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Eixão será só para pedestres
Apenas aos domingos quando se transformará em imensa pista para jogos e lazer

O Eixo Rodoviário Norte e Sul,
aos domingos, das 8 às 18h,
se transformará numa imen-

sa área de lazer e um amplo espa-
ço para práticas esportivas e re-
creativas, ficando fechado para o
tráfego de automóveis.

A decisão foi tomada pelo
Conselho de Arquitetura, Urba-
nismo e Meio Ambiente do Gover-
no do Distrito Federal, em reu-
nião de terça-feira última, sob a
presidência do vice-governador e
secretário de Viação e Obras,
Wanderley Vallim. A aprovação,
por unanimidade, atendeu a uma
solicitação feita desde 1985 pelo
diretor do Defer, professor Hezir
Espíndola, mediante justificativa
apresentada pelo conselheiro Síl-
vio Cavalcanti.

Essa medida não só atende a
uma reivindicação da comunida-
de, a custo zero, como dará gran-
de retorno social, na medida em
que possibilitará uma integração
de todos os segmentos da socieda-
de e o desenvolvimento de diver-
sas manifestações culturais.

GDF

O Conselho de
Arquitetura,
Urbanismo e Meio
Ambiente dá,
enfim, o primeiro
passo efetivo para
transformar em
medida concreta a
velha aspiração do
povo de Brasília,
traduzida em uma
proposta do Defer,
formulada já em
1985 por seu
diretor, Hezir
Espíndola.

Planaltina encerra os
festejos dos 130 anos

Usina de incineração
funcionará este mês

Um animado baile com a par-
ticipação dos "Marcantes", de
Goiânia, encerrou ontem a pro-
gramação festiva dos 130 anos de
Planaltina, reunindo todos os
segmentos da cidade centenária.
Além de muita festa, Planaltina
também ganha uma série de
obras em seu aniversário, numa
resposta do governador Roriz às
aspirações da população, levadas
ao governo itinerante. Quadras
poliesportivas, parques infantis e
obras de infra-estrutura vão com-
por vários setores da cidade, me-
lhorando a qualidade de vida dos
seus moradores.

Na Vila Buritis II, cerca de
duas mil crianças acabam de rece-
ber o primeiro parque infantil,
sendo que outro parque também
será inaugurado esta semana, no

Vale do Amanhecer. Além da
quadra de esportes que acaba de
ser entregue no núcleo rural de
Rajadinha, mais sete unidades
poliesportivas favorecerão as co-
munidades de Coperbrás, Pad-
DF, Bacia do DR e Setor
Tradicional.

Após o trabalho de topografia,
em execução,a Vila Buritis será
beneficiada com 132.543 metros
quadrados de pavimentação as-
faltica e mais de cinquenta mil
metros de meios-fios, com início
pelo Setor Residencial Leste. As
obras de construção do muro do
cemitério — mais de três mil me-
tros quadrados — também já fo-
ram iniciadas, a sua conclusão
prevista para meados de outubro.

Outra melhoria para os mora-
dores de Planaltina é a implanta-

ção de vinte braços pesados com
luminárias traduzindo-se a ini-
ciativa em maior segurança à po-
pulação. De acordo com a admi-
nistradora de Planaltina, Selma
Guimarães, a CEB deverá execu-
tar a instalação no final do ano.

Um ato cívico,ao som da Ban-
da da APM do Centro Educacio-
nal n° l,marcou as comemora-
ções do Dia da Pátria, reunindo
as representações comunitárias e
clubes de serviço. A solenidade
lembrava a um só tempo a impor-
tância da instalação na cidade da
Pedra Fundamental da constru-
ção de Brasília e "o valor do fogo
simbólico expressando a chama
do amor à Pátria', o que a admi-
nistradora destacou em exaltação
à Independência. A Pedra Funda-
mental foi lançada em Planaltina
há 67 anos.

Usina de Incineração de Lixo
Especial entrará em pré-operação
ainda este mês. O incinerador ini-
ciará sua atividade com sua car-
ga pequena, com o objetivo de tes-
tar se a aparelhagem está funcio-
nando a contento. Sua carga será
aumentada gradativamente, até
que a usina alcance a capacidade
plena — trinta toneladas/dia. Ini-
cialmente^ material incinerado
será composto basicamente de li-
xo hospitalar, documentações sij
gilosas e produtos farmacológi-
cos. Mas o Serviço de Limpeza
Urbana está estudando a possibi-
lidade de o aparelho destruir,
ainda, produtos alimentícios
apreendidos, como carne clandes-
tina e alimentos industrializados
com prazo de validade vencido.

A obra de recuperação do úni-
co incinerador de grande porte
existente no Distrito Federal co-

meçou no mês de março. Segundo
o responsável pela reforma, o en- -
genheiro José Augusto Bitten-
court Neto, as obras se concen-
tram principalmente no material
refratário da usina que, devido*as
altas temperaturas atingidas du-
rante o processo de queima do li-
xo, sofre grande desgaste. Acres-
centou que periodicamente todo
incinerador de vê passar por esse
tipo de recuperação.

O funcionamento da usina de-
incineração a plena carga em-
prestará contribuição efetiva à
preservação do meio ambiente na,
capital da República, uma vez
que dará fim adequado ao lixo
hospitalar e outros, responsáveis
não só pelo comprometimento^
ecológico mas também por altos
riscos de proliferação de contami-
nações agressivas à saúde
humana.



HBDF em seus 27 anos
O velho Hospital Distrital de 1962 em breve estará completamente renovado

O Hospital de Base completa nesta
terça-feira 29 anos de funcionamen-
to. A programação de aniversário co-

meça às 9hOO, no auditório Tancredo Ne-
ves, onde o secretário de Saúde, Milton
Menezes, abrirá a VIII Semana de Bstu-
dos Técnico. Administrativos do HBDF.
A palestra de abertura do evento, que se
estenderá até o próximo sábado, será
proferida pelo diretor do hospital, Maurí-
cio Cariello, abordando o tema "O Hospi-
tal de Base para o Futuro".

A VIU Semana de Estudos Técnico-
Administrativo reunirá, além dos profis-
sionais do Distrito Federal, médicos de
diversas especialidades vindos de Lon-
drina, Porto Alegre e Campinas. Entre
os aspectos a serem discutidos nas confe-
rências, sempre às 9hOO,no Auditório do
HBDF, destacam-se experiências na rea-
lização de transplantes renais, procura
de órgãos, prevenção de câncer de mama
e ginecológico, centro psicológico de con-
trole de stress e a situação dos funcioná-
rios do HBDF. Da programação consta,
ainda, uma exposição a ser montada no
hall do hospital, de pinturas e fotos de
antigos funcionários do estabelecimento.

Inaugurado em 1960 com a denomi-
nação de Hospital Distrital de Brasília, o
HBDF responde hoje por significativa
parcela do atendimento médico-
hospitalar realizado pela Fundação Hos-
pitalar, envolvendo além da comunidade
do DF cidades do Entorno, bem como Ba-
hia, Goiás e Mato Grosso. Na opinião do
diretor Maurício Cariello, "nosso hospi-
tal presta relevantes e significativos ser-
viços ap Brasil e cumpre nacapitalda Re-
pública a missão de proporcionar assis-
tência de alto nível, por ser apropriado
para atendimento a casos complexos co-
mo transplantes, cirurgias e diagnóstico
de doenças que só poderão ser identifica-
das através de sofisticados aparelhos.

Obras
Segundo informou Maurício Cariello,

as obras de reforma do prédio do Serviço
de Emergência estarão concluídas até o
final deste mês, "mas só serão entregues
à população no início de novembro, devi-
do às dificuldades para realização das li-
citações necessárias à compra dos equi-
pamentos, o que demanda bastante tem-
po". Oitenta por cento do atendimento
médico realizado pelo HBDF poderiam
ser efetuados nas cidades-satélites. A ex-
pectativa do diretor é de que, a partir do
reinicio do funcionamento do novo prédio
da Emergência, o hospital passe a rece-
ber apenas os casos mais complexos, as-

- sumindo seu verdadeiro papel de estabe-
lecimento terciário. "Isso será possível
graças ao fortalecimento dos Centros e
Postos de Saúde nas satélites bem como
dos hospitais regionais", ressalta
Carriello.

JOAQUIM RRMINO

O vice-governador Vallim mostrou, há poucos dias, obras do HBDF a grupo de magistrados e médicos

No Hospital de Base são atendidos,
em média, novecentos pacientes por dia
no serviço de emergência. A sua equipe
especializada já realizou mais de cem
transplantes renais e inúmeros trans-
plantes de córneas. Quando reinaugura-
do&Emergência disporá de serviço de he-
modinâmica que vai permitir a execução
de minucioso exame do coração e seus
vasos.

No novo prédio serão instalados tam-
bém dois tomógrafos computadorizados,
um, já adquirido há algum tempo,
encontra-se em fase de reparos; o segun-
do está em processo de licitação para

compra. Carriello entende que a instala-
ção dos aparelhos será muito importante
ao funcionamento do HBDF, por permi-
tir a realização de exames completos no
próprio hospital, evitando a remoção de
pacientes para outras unidades. O dire-
tor cita, por exemplo, que se o hospital já
dispusesse de um tomógrafo, ao prestar
assistência às vítimas do acidente com o
Boeing 737 da Varig, dois pacientes — o
menino Bruno Melazio, de dois anos, e o
advogado Fidelis Rocco Sarno, de cin-
quenta anos — não precisariam ter sido
transferidos para o Hospital Albert Eins-
tein e o Unicor em São Paulo.

Tudo sobre hipnose e psicomotricidade
O norte-americano Steve Corrick, es-

pecialista em Programação Neurolin-
guística, hipnose e psicomotricidade, es-
tará em Brasília, de l ° a 16 de novembro

-próximo, para conduzir dois seminários1

no Centro de Ensino Unificado de Brasí-
lia, no horário das 8 às 17hOO.

Os dois seminários estão abertos a
'profissionais e a todos que tenham inte-
resse no assunto. À Programação Neuro-
linguística (PLN) é uma abordagem à
compreensão e à mudança de comporta-

mentos, desenvolvida porá um linguista
e um especialista em" computadores —
Bandler e Grinder — que estão revolucio-
nando a psicoterapia e empolgando os
que atuam na modificação e controle de
comportamentos, como os administrado-
res, propagandistas e políticos, entre
outros.

Já o método Feldenkrais, pouco co-
nhecido no Brasil, é uma opção em psico-
motricidade importante para os que

trabalham com o corpo: desportistas,
dançarinos, atores, professores de Educa-
ção Física e os que atuam com crianças
excepcionais, retardados ou deficientes
físicos.

Antes de Brasília, Steve Corrick
apresentará suas palestras em São Paulo
e no Rio de Janeiro.Maioreg informações
podem ser obtidas pelos telefones (011)
274-3395, em São Paulo-, e (021)
286-2976, no Rio, ou 273-7855, em
Brasília.

Brasília, 11 de setembro de 1989

Concurso para
tabelião será
aberto dia 18
O Instituto de Recursos Humanos

abrirá, no período de 18 a 21 próximo, as
inscrições ao concurso público para Tabe-
lião dos Cartórios Extra-Judiciais do Dis-
trito Federal. O horário para efetivar a
inscrição será das 8h30 às IlhOO e das
14h30 às 17hOO, na sede do IDR - Setor
de Garagens Oficiais, Área Especial n°
01.

Os interessados deverão pagar taxa
no valor de NCz$ 180,00 em qualquer
agência do Banco de Brasília (BRB). O
concurso constará de quatro etapas: es-
crita, datilografia, investigação social e
funcional e prova de títulos.

O IDR também promoverá, de
segunda-feira próxima até 17 de outu-
bro, um treinamento para operador de
piscina, das 14hl5 às 17h45, na sede do
Instituto de Saúde do Distrito Federal
(SGAIV, Quadra 601, lote P).

Poderão participar do treinamento
todas as pessoas interessadas, desde que
tenham a escolaridade mínima da quar-
ta série do l ° Grau.

Roriz cria nova
carreira na área
de fiscalização

O governador do Distrito Federal,
Joaquim Roriz, criou na última quarta-
feira a carreira Fiscalização e Inspeção,
composta dos cargos de Fiscal de Obras,
de Posturas, de Concessões e Permissões
e de Inspetor Sanitário, todos de nível
médio, e de Inspetor de Saúde, de nível
superior. O ingresso nesses cargos será
feito mediante concursos públicos. Os
atuais ocupantes dos cargos e empregos
das categorias funcionais de Agente de
Serviços de Engenharia, Fiscal de Postu-
ras, Agente de Serviços Públicos, Inspe-
tor Sanitário e de Saúde serão transpos-
tos para a nova carreira.
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DECRETO N° 11.775 DE 22 DE
AGOSTO DE 1989

Dispõe sobre a centralização das lici-
tações para compra, locação de equi-
pamentos e contratação de serviços
de processamento eletrônico de da-
dos, e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

D E C R E T A : Art. 1° - As lici-
tações para compra e locação de equi-
pamentos, bem como a contratação de
serviços na área de processamento
eletrônico de dados para os órgãos da
Administração Direta, Autarquias e
Fundações do Distrito Federal, ficam
centralizadas na Secretaria de
Administração.

Art. 2 ° — As licitações de que tra-
ta o artigo anterior, serão realizadas
por comissão especial designada para
esse fim, pelo Secretário de Adminis-
tração, para cada caso a qual terá a
seguinte composição:

1 — 03 (três) membros da Comis-
são de Licitação da Secretaria de
Administração;

II — 01 (um) represenante da Com-
panhia de Desenvolvimento do Pla-
nalto Central-CODEPLAN, por ela
indicado;

III — 01 (um) representante do ór-
gão ou entidade interessado na licita-
ção, por ele indicado.

Parágrafo único — Quando a lici-
tação se destinar a compra, locação ou
contratação de serviços para mais de
um órgão ou entidade, a comissão terá
na sua composição um representante
de cada órgão ou en t idade
interessada.

Art. 3° — O processo licitatório
para compra, locação de equipamento
ou execução de serviços de processa-
mento eletrônico de dados será aberto
com a designação da comissão e esta
só será designada após o cumprimen-
to dos seguintes requisitos:

I — realização do estudo da neces-
sidade e viabilidade técnica da com-
pra, locação do equipamento ou con-
tratação do serviço;

II — atestado de existência de do-
tação orçamentaria;

III — atestado de obediência às ca-
racterísticas técnicas de "hardware"
e "software", segundo os critérios fi-
xados pela Companhia de Desenvolvi-
mento do Planalto Centra l -
CODEPLAN, se for o caso;

IV — parecer conclusivo e favorá-
vel da Comissão de Coordenação das
Atividades de Tratamento da INFOR-

MAÇÃO—CATI, na forma determina-
da pelo Decreto n° 4.887, de 01 de no-
vembro de 1979 e do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 6.057, de 03 de
julho de 1981.

Parágrafo único — É dispensado o
cumprimento do requisito a que se re-
fere o inciso I, deste artigo, nas licita-
ções para contratação de estudos com
vistas ao desenvolvimento de siste-
mas ou elaboração de programas de
processamento de dados, exigida, po-
rém, a indicação precisa do objeto da
licitação.

Art. 4° Cabe à unidade de orça-
mento e finanças do órgão ou entidade
interessada na licitação informar
quanto à existência de dotação orça-
mentaria, bem como qualquer altera-
ção que ocorrer nesse particular, du-
rante a fase licitatória, que possa
comprometer a adjudicação do equipa-
mento ou do serviço.

Art. 5° — Ao encaminhar o pedido
à Comissão de Coordenação das Ativi-
dades de Tratamento da Informa-
ção—CATI, em obediência às normas
em vigor, o órgão ou entidade interes-
sada informará o nome e a qualifica-
ção do seu representante, para, com-
por a comissão especial de licitação.

Art. 6° — No caso de parecer favo-
rável da Comissão de Coordenação
das Atividades de Tratamento da In-
formação—CATI, o pedido será enca-
minhado, pelo seu Secretário Executi-
vo, à Comissão de Licitação, da Secre-
taria de Administração que, além de
indicar os seus representantes, prepa-
rará os atos e despachos necessários à
designação da comissão especial.

Ari. 7° — A comissão especial se
reunirá nas dependências da Comis-
são de Licitação da Secretaria de Ad-
ministração, à qual caberá dar todo o
apoio administrativo.

Parágrafo único — O apoio técnico
necessário ao desempenho dos traba-
lhos da comissão será dado pela Dire-
toria de Informática da CODEPLAN.

Art. 8° — Concluído o julgamento
da licitação, o processo será encami-
nhado à deliberação da autoridade
competente, através do Secretário de
Administração, nos termos da legisla-
ção específica.

Art. 9° — O processo licitatótio e
demais fatos dele decorrentes obser-
varão rigorosamente o que determina
o Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro
de 1988, que regulamenta a£ licita-
ções e contratos administrativos no
âmbito do Distrito Federal, e legisla-
ção posterior.

Art. 10 — A observância do que
dispõe este Decreto não exime os
usuários de equipamentos e serviços
de processamento eletrônico de dados
de cumprirem as demais exigências fi-

xadas pela Comissão de Coordenação
das Atividades de Tratamento da In-
formação—CATI, para cada caso.

Art. 11—Cabem aos Secretários do
Governo e de Administração do Dis-
trito Federal, acompanhar e controlar
o cumprimento do que dispõe o pre-
sente Decreto.

Art. 12 — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de agosto de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

JORGE CAETANO

OZIAS MONTEIROS RODRIGUES

MARCO AURÉLIO MARTINS
ARAÚJO

(Republicado por ter saído com in-
correção no Diário Oficial do dia
23/08/89).

DECRETO N° 11.803, DE 08
DE SETEMBRO DE 1989.

Altera o artigo 2° do Decreto n°
11.637, de 19 de junho de 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 2°, inciso II,
da Lei n° 3751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica alterado o artigo 2°,
do Decreto n° 11.637, de 19 de junho
de 1989, para a inclusão, no Grupo de
Trabalho incumbido de instituir o
processo participativo de elaboração
do Plano Diretor do Distrito Federal,
de representante da Secretaria de In-
dústria, Comércio e Turismo.

Art. 2° - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 08 de setembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA

MARLÊNIO JOSÉ FERREIRA
OLIVEIRA

ORLANDO ALVES GERTRUDES

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

RUBEM FONSECA FILHO

DECRETO N° 11.804 DE 08
DE SETEMBRO DE 1989.

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 300.000,0*0 (trezentos mil cruza-
dos novos), à dotação do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320 de 17 de
março de 1964, e da autorização conti-
da no artigo l °, item L da Lei n° 29 de
04 de julho de 1989,

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica aberto à Polícia Mi-
litar do Distrito Federal o crédito su-
plementar no valor de NCz$
300.000,00 (trezentos mil cruzados no-
vos) na segu in te d o t a ç ã o
orçamentaria:

22003.06301772.060 - Policiamento
Ostensivo e Fardado

09 - 3120.00 - Material de Consumo
300.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item
II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3° - O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 3° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa vigentes.

Art. 4° - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 08 de setembro de 1989
MÓI0 da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 11.805 DE
08 DE SETEMBRO DE 1989

Abre credito suplementar no valor de
NCz$ 515.000,00 (quinhentos e quinze
mil cruzados novos), as dotações do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 41, item I, das
Normas GeraisH|fcBireito Financeiro,
aprovadas pela LeíW, 4.320 de 17 de
março de 1964, e da aiJlorização conti-
da no artigo l °, item I, da Lei n° 29 de
04 de julho de 1989 e tendo em vista o
que consta dos Processos n^s
050.000492/89 e 050.001818/89,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Secretaria
de Segurança Pública o crédito suple-



mentar no valor de NCz$ 515.000,00
(quinhentos e quinze mil cruzados no-
vos) nas seguintes dotações
orçamentarias:

22001.06301742.058 — Policiamento
de Natureza Civil

09 — 3120.00 — Material de Consumo
500:000,00

09—3259.00 — Outras Transferências
a Pessoas '. 15.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item II, da Lei n° 4.320 de 17 de mar-
ço de 1964, pelo Excesso de
Arrecadação.

Art. 3° — O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 3° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa vigentes.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

i
Brasília, 08 de setembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 11.806 DE 08
DE SETEMBRO DE 1989.

Abre crédito suplementar no valor
de NCz$' 200.000,00 (duzentos mil cru-
zados novos), à dotação do orçamen-
to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, -no uso das atribuições
que lhe confere o art. 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei n° 4.320 de 1.7 de
março de 1964, e da autorização conti-
da no artigo l °, item I, da Lei n ° 29 de
04 de julho de 1989,

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica aberto ao Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal o crédi-
to suplementar no valor de NCzf
200.000,00 (duzentos mil cruzados no-
v o s ) n a s e g u i n t e d o t a ç ã o
orçamentaria:

22004.06301782.123 -Alimentação do
Pessoal do Corpo de Bombeiros

I\
09 - 3120.00 - Material de Consumoy

200.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item
II, da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3° - O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 3° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa vigentes.

Art. 4° - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 08 de setembro de 1989
101° da República e 38° de Brasília

JOAQUIM DOMÍNGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 11.807 DE 08 DE SCteiTlDrO DE 1889

Incumbe à Secretaria de Administração

a coordenação do PROGRAMA DE VALORIZA

CÃO DO SERVIDOR e dá outras provider!

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buiçSes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, e

considerando a amplitude dos estudos que o Governo

vem desenvolvendo para o servidor públ ico , no campo

social;

considerando o propósito de Governo de soerguer a

função publica;

Brasília, 11 de setembro de 1989

Art . 2» - O PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR abran

gera projetos de atendimento social para os servidores do Distr i^

to Federal nas seguintes áreas:

I - habitação;

II - saúde;

III - educação; e

IV - lazer.

Art. 3s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 08 de Setembro 1989.

101s da República e 309 Ge Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

JORGE CAETANO

DECRETO N.o 11.808 DE 08 DE SetOFbrO DE ,889

Ratifica convénios
• e ajustes de nature

za fiscal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuiçSes que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei n2 3.751, de 13 de abril de 1960, e

tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei

Complementar n°- 24, de 07 de janeiro de 1975,

D E C R E T A :

Art . 12. Ficam ratificados os Convénios ICMS

71 a 94/89 e Ajustes SINIEF 8 e 10 a 20/89, publicados na Se

cão I do Diário Oficial da União, de 24 e 30 de agosto de
1989.

Art. 2 2 . Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se as disposições em contra^

BrasíliaS 08 de Setembro de 1989

1012 da República e 302 <je Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

AJUSTE SINIBF 08/69

Altera dispositivo* do Convénio EINIEF
06/89, de 21.02.89.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finan
cãs dos Estados e do Distrito Federal, na 57» Reunião Ordinária do
Conselho de Politica Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de agosto de 1989, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código
Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

considerando, finalmente, a necessidade de estabele

cer diretrizes básicas para implementação do PROGRA

MA DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR,

D E C R E T A :

Art. l9 - Fica a Secretaria de Administração incum

bida de coordenadar o PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR.

Cláusula primeira - Passam a vigorar com a seguinte redacão
OE dispositivos adiante enumerados do Convénio SINIEF 06/89, de 21 de
fevereiro de 1989:

I - o inciso XIII do artigo 17:
"XIII - os valores dos componentes do frete;";

II - o inciso XV do artigo 23:
•XV - os valores dos componentes do frete;";

III - o inciso XII do artigo 31:
" XII - OE valores dos componentes do frete;".

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Brasília,DF, 22 de agosto de 1989.
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AJUSTE BINIEF 11 /8f

Institui o Código Fiscal de Operaçõce
e Prestações CFOP.

O Ministro da Fazenda e OE Secretários de Fazenda ou Finan
ças dos Estados e do Distrito Federal, na 57a. Reunião Ordinária do
Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de agosto de 1989. resolvem celebrar o seauinte

A J U S T E

Cláusula primeira - O Código Fiscal de Operações e Prest£
ções-CFOP e as "dotas Explicativas referidos no art. 59 do Convénio quê
institui o Sistema Nacional Integrado de Informações Econôroico-Fiscais^
SINIEF passam a vigorar com a redação dos anexos a este Ajuste.

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
19 de janeiro de 1990.

Brasília,DF, 22 de agosto de 1989.

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

1.00 - ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO

1.10 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

E/OU

1.11 - Compras para Industrialização
1.12 - Compras para comercialização
1.13 - Industrialização efetuada por outras empresas
1.14 - Compras para utilização na prestação de servi

CO
1.20 - TRANSFERENCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO

E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇO

1.21 - Transferências para industrialização
1.22 - Transferências para comercialização
1.23 - Transferências»para distribuição de energia

elétrica
1.24 - Transferências para utilização na prestação

de serviço
1.30 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE

ROS E/OU ANULAÇÕES DE VALORES
TERCEI

1.31 - Devoluções de vendas de produção do estabele
cimento

1.32 - Devoluções de vendas de mercadorias adquiri
das e/ou recebidas de terceiros

1.33 - Anulações de valores relativos a prestação de
serviços

1.34 - Anulações de valores relativos a venda de
energia elétrica

1.40 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA

1.41 - Compra de energia elétrica para distribuição
1.42 - Compra de energia elétrica para utilização no

processo industrial
1.43 - Compra de energia elétrica para consumo no co

mércio
1.44 - Compra de energia elétrica para utilização na

prestação âe serviço

1.50 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO

1.51 - Aquisição de serviço de comunicação na presta
cão de serviço da mesma natureza

1.52 - Aquisição de serviço de comunicação pela ir;
dústria

1.53 - Aquisição de serviço de comunicação pelo co
mércio

1.54 - Aquisição de serviço de comunicação pelo prej>
tador de serviço de transporte

1.55 - Aquisição de serviço de comunicação pela gera
dora ou distribuidora de energia elétrica

1.60 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

1.61 - Aquisição de serviço de transporte para execu
cão de serviço da aesma natureza

1.62 - Aquisição de serviço de transporte pela Indus
trla

1.63 - Aquisição de serviço de transporte pelo comer
cio

1.64 - Aquisição de serviço de transporte pelo pre£
tador de serviço de comunicação

1.65 - Aquisição de serviço de transporte cela gera
dora ou distribuidora de energia elétrica

1.90 - OUTRAS ENTRADAS, Â ISIÇOESS/CU TRANSFERENCIAS

1.91 - Compras para o ativo imobilizado e/ou mate
rial para uso ou consumo

1.92 - Transferência para ativo imobilizado e/ou de
material para uso ou consumo

1.93 - Entradas para industrialização por encomenda
1.94 - Retorno simbólico de insumos utilizados na in

duEtrializacão por encomenda
1.99 - Outras entradas e/ou aquisições de serviços

não especificados
2.00 - ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS

2.10 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

2.11 - Compras para industrialização
2.12 - Compras para comercialização
2.13 - Industrialização efetuada por outras empresas
2.14 - Compras para utilização na prestação de servi.

CO

2.20 - TRANSFERENCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZA
ÇAO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

2.21 - Transferências para industrialização
2.22 - Transferências para comercialização
2.23 - Transferências de energia elétrica
2.24 - Transferências para utilização na prestação

de serviço

2.30 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÕPRIA, DE TERCEj!
ROS E/OU ANULAÇÕES DE VALORES

2.31 - Devoluções de vendas de produção do estabel£
cimento

2.32 - Devoluções de vendas de mercadorias adquiri^
das e/ou recebidas de terceiros

2.33 - Anulações de valores relativos a prestação de
serviços

2.34 - Anulações de valores relativos a venda de enei
gia elétrica

2.40 - COMPRA DE INÉRCIA ILBTRICA

2.41 - Compra d» energia elftrlca para distribuição
2.42 - Compra d* energia elitrica para utilização no

processo industrial
2.43 - Compra de energia elitrica para consumo no

comércio
2.44 - Compra de energia «létrica para utilização na

prestação de serviço
2.50 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO

2.51 - Aquisição de serviço* de comunicação para exe
cução de serviço da mesma natureza

2.52 - Aquisição de serviços de comunicação pela in
dústria

2.53 - Aquisição de serviços de comunicação pelo co
mércio

2.54 - Aquisição de serviço* de comunicação pelo pree
tador de serviço de traniporte

2.55 - Aquisição de serviço* de comunicação pela gera
dora ou distribuidora de energia elétrica

2.60 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

2.61 - Aquisição de serviço de transporte para execu
cão de serviço da mesma natureza

2.62 - Aquisição de serviço de transporte pela Indus
tria

2.63 - Aquisição de serviço de transporte pelo comer
cio

2.64 - Aquisição de serviço de transporte pelo pres
tador de serviço de comunicação

2.65 - Aquisição de serviço de transporte pela gera
dora ou distribuidora de energia elétrica

2.90 - OUTRAS ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇO

2.91 - Compras para ativo imobilizado e/ou material pá
rã uso ou consumo

2.92 - Transferências para.o ativo imobilizado e/ou de
material para uso ou consumo

2.93 - Entradas para industrialização por encomenda
2.94 - Retorno simbólico de insumos utilizados na in

dustrialização por encomenda
2.99 - Outras entradas e/ou aquisições de serviços não

especificadas

3.00 - ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR

3.10 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

E/OU

3.11 - Compras para industrialização
3.12 - Compras para comercialização
3.13 - Compras para utilização na prestação de serviço

3.20 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS
E/OU ANULAÇÕES DE VALORE^

3.21 ' Devoluções de vendas de produção do estabeleci
mento

3.22 ' Devoluções de vendas de mercadorias adquiridas
e/ou recebidas de terceiros

3.23 - Anulações de valores relativos a prestação de
serviços

3.24 * Anulações de valores relativos a venda de ener
gia elétrica

3.30 - COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA

3.31 - Compra de energia eletrlca para distribuição

3.40 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO

3.41 - Aquisição de serviço de comunicação para exe-
cução de serviço da mesma natureza

3.50 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

3.51 - Aquisição de serviços de transporte para exe-
cução de serviço da mesma natureza

3.52 - Aquisição de serviços de transporte pela in-
dústria

3.53 - Aquisição de serviços de transporte pelo co-
nercio

3.54 - Aquisição de serviços de transporte pelo pres-
tador de serviço de comunicação

3.90 - OUTRAS ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS

3.91 - Compras para>o ativo imobilizado e/ou materi-
al para uso ou consuno

3.94 - Entradas sob o regine de "drawback*
3.99 - Outras entradas e/ou aquisições de serviços

não especificados

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS E BENS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.00 - SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO

5.10 - VENDAC DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS

5.11 - Vendas de produção do estabelecimento
5.12 - Vendas de mercadorias adquiridas e/ou recebi-

das de terceiros.
5.13 - Industrialização efetuada para outras oipresas.

5.20 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS

5.21 - Transferências de produção do estabelecimento.
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5.22 - Transferências de mercadorias adquiridas e/ou
recebidas de terceiros.

5.23 - Transferências de energia elétrica.
5.24 - Transferências para utilização na prestação de

$.30 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMER
CIALIZACAO B/00 ANULAÇÕES DE VALORES
5.31 - Devoluções de compra» p«r« industrialização.
5.32 - Devoluções dt compra» para comercialização.
5.33 - Anulacoet d* valorei relativo» a aquiaicõe*

de Mrviços.
5.34 - Anulações d* valores relativos a compra de

energia elétrica.
5.40 - VENDAS DE EMERGIA ELETRICA

5.41 - Vendas de energia elétrica para distribuição.
5.42 - Vendas de energia elétrica para indústria.
5.43 - Vendas de energia elétrica para o comércio

e/ou prestador de serviço.
5.44 - Vendas de energia elétrica para consumo ru

ral.
5.45 - Vendas de energia elétrica a não contribuir)

te.
5.50 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO

5.51 - Prestação de serviço de comunicação para exe
cucão de serviço da mesma natureza.

5.52 - Prestação de serviço de comunicação para coii
tribuinte.

5.53 - Vendas de serviço de comunicação a não contri_
buinte.

5.60 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

5.61 - Prestação de serviço de transporte para exe
cucão de serviço da mesma natureza.

5.62 - Prestação de serviço de transporte para con
tribuinte.

5.63 -Prestação de serviço de transporte a não con
tribuinte.

5.90 - OUTRAS SAlDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

5.91 - Vendas de ativo imobilizado.
5.92 - Transferências de ativo imobilizado e/ou de

material para uso ou consumo.
5.93 - Saídas para industrialização por encomenda.
5.94 - Remessa simbólica de insumos utilizados na

industrialização- por encomenda.
5.95 - Devoluções de compras para o ativo imobiliza^

do e/ou de material para uso ou consumo.
5.99 - Outras saldas e/ou prestações de serviços não

especificados.
00 - SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS

6.10 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS

6.11 - Vendas de produção do estabelecimento.
6.12 - Vendas de mercadorias adquiridas e/ou recebi

das de terceiros.
6.13 - Industrialização efetuada para outras empre

«.20 - TRANSFERENCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS

(.21 - Transferências de produção do estabelecimen
to.

(.22 - Transferências de Mercadoria» adquiridas e/ou
recebidas de terceiros.

(.23 - Transferências de energia elétrica.
6.24 - Transferências para utilização na prestação

de serviço.
6.30 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMER

CIALIIACAO E/OU ANULAÇÕES DE VALORES

6.31 - Devoluções de compras para industrialização.
6.32 - Devoluções de compras para comercialização.
6.33 - Anulações de valores relativos a aquisição de

serviços.
6.34 - Anulações de valores relativos a compra de

energia elétrica.
6.40 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

6.41 - Vendas de energia elétrica para distribuição.
6.42 - Vendas de energia elétrica para indústria.
6.43 - Vendas de energia elétrica para o comércio

e/ou prestador de serviço.
6.44 - Vendas de energia elétrica para consumo ru

ral.
6.45 - Vendas de energia elétrica a não contribuin

te.
6.50 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO

6.51 - Prestação de serviço de comunicação para ex£
cucão de serviço da mesma natureza.

6.52 - Prestação de serviço de comunicação para con
tribuinte.

6.53 - Vendas de serviço de comunicação a não cori
tribuinte.

6.60 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

6.61 - Prestação de serviço de transporte para exe
cucão de serviço da mesma natureza.

6.62 - Prestação de serviço de transporte para con
tribuinte.

6.63 - Prestação de serviço de transporte a não con
tribuinte.

6.90 - OUTRAS SAlDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

6.91 - Vendas de ativo imobilizado.
6.92 - Transferências de ativo imobilizado e/ou de

material para uso ou consumo.
6.93 - Saídas para industrialização por encomenda.
6.94 - Remessa simbólica de insumos utilizados na in

dustrialização por encomenda.
6.95 - Devoluções de compras para o ativo imobilizei

do e/ou de material para uso ou consumo.
6.99 - Outras saídas e/ou prestações de serviços não

especificados.

7.00 - EAlDAS B/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR

7.10 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA B/OU DE TERCEIROS

7.11 - Vendas de produção do estabelecimento.
7.12 - Vendas de Mercadorias adquiridas e/ou

das de terceiros.
7.30 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO,

CIALIZACAO E/OU ANULAÇÕES DE VALORES

recebi

COMER

7.31 - Devoluções de compras para industrialização.
7.32 - Devoluções de compras para comercialização.
7.33 - Anulações de valores relativos a aquisição de

de prestação de serviço.
7.34 - Anulações de valores relativos a compra de

energia elétrica.
7.40 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

7.41 - Vendas de energia elétrica.

7.50 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

7.51 - Prestação de serviços de comunicação.
7.60 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

7.61 - Prestação de serviços de transporte.
7.90 - OUTRAS SAlDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

7.99 - Outras saídas e/ou prestações de serviços não
especi fiçadas.

MOTAS EXPLICATIVAS DO CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES l DE PRESTAÇÕES

1.00 - ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO

1.10 - COMPRAS PARA ZNDUSTRIALIIAÇAO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

1.11 - Compras para Industrialização.
As entrada* por compras de mercadorias a se
rem utilizadas em processo de industrializa
cão. Também serão classificadas neste código
as entradas de mercadoria» em estabelecimen
to de cooperativa, quando recebidas de «eu»
cooperados ou de estabelecimento de outra co
operativa.

1.12 - Compras para Comercialização.
Ac entradas por compras de mercadorias a se
rem comercializadas. Também serão classified
das neste código as entradas de mercadorias"
em estabelecimentos de cooperativa, quando
recebidas de seus cooperados ou de estabele
cimento de outra cooperativa.

1.13 - Industrialização Efetuada por Outras Empre
sãs..
Os valores cobrados por estabelecimentos in
dustrializadores compreendendo o dos servT
cos prestados e o das mercadorias empregadas
no processo industrial, exceto quando a in
dustrializacão efetuada se referir a bens do
ativo imobilizado e/ou de consumo do estabe
lecimento encomendante.

1.14 - Compras para utilização na prestação de se£
viço.
As entradas de mercadorias a serem utiliza^
das na prestação de serviço.

1.20 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZA
CÃO E/OÚ PRESTAÇÕES DE SERVIÇO
As entradas de mercadorias transferidas do estoque
de outro estabelecimento da mesma empresa, consid£
rando-se:

1.21 - Transferências para Industrialização.
Referente às mercadorias a serem utilizadas
em processo de industrialização.

1.22 - Transferências para Comercialização.
Referente às mercadorias a serem comerciaH
zadas.

1.23 - Transferências para distribuição de energia
elétrica.
Referente as operações para distribuição.

1.24 - Transferências para utilização na prestação
de serviço.
Referente a mercadorias para serem utiliza^
das na prestação áe serviço.

1.30 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEI
ROE E/OU ANULAÇÕES DE VALORES.
As entradas de mercadoria» que anulem caldas "feitas
anteriormente pelo estabelecimento a titulo de vén
da, bem como anulação de valores.
1.31 - Devoluções de vendas de produção do estabèl£

cimento.
Referente ao» produtos industrializado» no e»
tabelecimento, cujas saldas tenham sido ciai'
sifiçadas no código 5.11 - Vendas de Produção
do Estabelecimento.

1.32 - Devoluções de vendas de mercadorias "adquiri
das e/ou recebidas de terceiros.
Referente às vendas de mercadorias, cujas t&l
das tenham sido classificadas no código 5.12-
Vendas de Mercadorias Adquiridas e/ou Recebi
das de Terceiros.

1.33 - Anulações de valores relativos a prestação de
serviços. *
Correspondente a valor faturado
te.

1.34 - Anulações de valores relativos
energia elétrica.
Correspondente a valor faturado
te.

1.40 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
1.41 - Comora de energia elétrica para distribuição.

indevidamen

a venda de

indevidamen
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As compras de energia elètrica a serem utili
zadas em sistema de distribuição.
Também serão classificadas neste código ac
compras de energia elètrica por cooperativa
quando recebida para distribuição a coopera^
dos.

1.42 - Compra de energia elétrica para utilização no
processo industrial.
As compras de energia elétrica a serem utilj_
zadas em processos de industrialização.
Também serão classificados neste código as
compras de energia elétrica por estabelecimen
tos de cooperativas, guando recebidas para
utilização em processos de industrialização.

1.43 - Compra de energia elétrica para consumo no
comércio.
As compras de energia elétrica consumida pelo
estabelecimento comercial.
Também serão classificadas neste código as
compras de energia elétrica para consumo por
estabelecimento de cooperativa.

1.44 - Compra de energia elétrica para utilização na
prestação de serviço.
As compras de energia elétrica a seiem utiliza
das pelo prestador de serviços, inclusive co
operativa.

1.50 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
1.51 - Aquisição de serviço de comunicação para exe

cucao ae «enrico Aã MMM natureza.
Pela Aquisição a* Mrvico» da eoaunlcaclo.

1.52 - Aqulslcio tf* Mrvico de comunicação p*l* In
dástrie.
Pela •qulalclo 4» earvlco d* coanwiicaclo p*
rã consumo na indústria. Também ••rio clasif
floadas neit* código • aquisição de s«rvico»
d* comunicação para consumo «n estabelecimen
to industrial da» cooperativa*.

1.53 - Aquisição d* Mrvico d* comunicação p*lo co
•irei»!
Pela aquisição de serviço de comunicação pá
rã consumo no comércio.
Também seri classificada ne»te código a aqui
•icão para consumo «n estabelecimento de co
operativa div*r*o do indicado no item ante
rior.

1.54 - Aquisição de serviço de comunicação pelo
prestador de «ervico de transporte.
Pela aquisição, de *erviço de comunicação pá
rã consumo em empresa de transporte.

1.55 - Aquisição de serviço de comunicação pela g£
radora ou distribuidora de energia elétrica.
Pela aquisição, de serviço de comunicação pá
rã consumo de energia elétrica.

1.60 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
1.61 - Aquisição de serviço de transporte para exe

cucão de serviço da mesma natureza.
A aquisição de serviços de transporte para
emprego na execução de serviços da mesma na
tureza.

1.62 - Aquisição de serviço de transporte pela in
dustria.
A aquisição de serviços de transporte por ê
tabelecimento industrial.
Também serão classificadas neste código a
aquisição de serviço de transporte por esta
belecimento industrial de cooperativa.

1.63 - Aquisição de serviço de transporte pelo co
mércio.
A aquisição de serviço de transporte por es
tabelecimento comercial. Também serão class^
ficadas neste código a aquisição de serviço
de transporte por estabelecimento de cooper^
tiva, diverso do indicado no item anterior.

1.64 - Aquisição de serviço de transporte pelo prej5
tador de serviço de comunicação.
Pela aquisição de serviço de transporte pelo
prestador de serviço de comunicação.

1.65 - Aquisição de serviço de transporte pela ger£
dora ou distribuidora de energia elétrica.
Pela aquisição de serviço de transporte pela
geradora ou distribuidora de energia elétri-
ca.

1.90 - OUTRAS ENTRADAS, AQUISIÇÕES E/OU TRANSFERÊNCIAS
1.91 - Compras para o ativo imobilizado e/ou mateo

ai para uso ou consumo.
As entradas por compras destinadas ao ativo
imobilizado e/ou de materiais destinados a
uso ou consumo.

1.92 - Transferências para ativo imobilizado e/ou
de material para uso ou consumo.
As entradas de bens destinados ao ativo imo
bilizado e/ou de materiais para uso ou consu
mo transferidos de outro estabelecimento da
Mima ernpr»»».

1.93 - Entrada» para industrialização por encomenda.
Entrada* destinadas a industrialização por *n
comenda de outro estabelecimento.

1.94 - Retorno «imbólico de insumos utilizado» na in
dustrializacão por encomenda.
Retorno •imbólico de insuroos remetidos para in
dustrializacão por encomende «m outro citato
lecimento.

1.99 - Outra* entradas e/ou aquisições de serviço»
não especificado».
As entradas de mercadorias, bens e serviço»
não compreendidos nos código* anteriores,
qualquer que *eja a natureza Jurídica ou eco
nõmica da operação ou prestação., tais como:
- retornos de remessas para vendas fora do e£
tabelecimento;

- retornos de depósitos fechados e/ou arroa
réns gerais;

- retornos de» mercadorias remetidas para in
dustrializacão e não aplicadas no referido
processo;

- entradas por doação, consignação e demons
trãcão;

- entradas de amostra grátis e brindes.
2.00 - ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS

Compreenderá as operações em que o estabelecimento remeten
te esteja localizado em outra Unidade da Federação.
2.10 - COMPUS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
2.11 - Compras para industrialização.

As entradas por compras de mercadorias a se
rem utilizadas em processo de industrializa
cão. Também serão classificadas neste código
as entradas de mercadorias em estabelecimento
de cooperativa quando recebidas de seus coope
rados ou de estabelecimento de outra coopera
tiva.

2.12 - Compras para comercialização.
As entradas por compras de mercadorias a se
rem comercializadas. Também serão classifica
das neste código as entradas de mercadorias
em estabelecimentos de cooperativa, quando ré
cebidas de seus cooperados ou de estabeleci
mento de outra cooperativa.

2.13 - Industrialização efetuada por outras empresas
Os valores cobrados por estabelecimentos in
dustrializadores, compreendendo os dos servi
Cos prestados e o das mercadorias empregadas,
no processo industrial, exceto quando a indus
trializacão efetuada se referir a bens do atl
vo imobilizado e/ou de consumo do estabeleci
mento encomendante.

2.14 - Compras para utilização na prestação de servi
CO.
As entradas de mercadorias a serem utilizadas
na prestação de serviço.

2."20 - TRANSFERENCIAS PARA «DUSTRIALItACAO, COMERCIAL!U
CÃO E/OU PRESTAÇÃO DE KRVIÇO
A* entrada* tf* Mercadoria* transferida* do ••toque
de outro estabelecimento da mesma empresa, contide
rando-M t
2.21 - Transferência* para industrialização.

Referente às mercadoria» a aeren utilizada»
em proce**o de industrialização.

2.22 - Transferência* para comercialização.
Referente à* mercadoria» a serem comercializa
da*.

2.23 - Transferências de energia elétrica.
Referente as operações para distribuição.

2.24 - Transferências para utilização na prestação
de serviço.
Referente a mercadorias para serem utilizadas
na prestação de serviço.

2.30 - DEVOLUÇÕES DE VENDA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEI
ROS E/OU ANULAÇÕES DE VALORES
As entradas de mercadorias que anulem saídas feitas
anteriormente pelo estabelecimento a titulo de ven
da, bem como anulação de valores.
2.31 - Devoluções de vendas de produção do estabele

cimento.
Referente aos produtos industrializados no es
tabelecimento, cujas saídas tenham sido cla£
sifiçadas no código 6.11 - Vendas de Produção
do Estabelecimento.

2.32 - Devoluções de vendas de mercadorias adquiri.
das e/ou recebidas de terceiros.
Referente a^vendas de mercadorias cujas sa^
das tenham sido classificadas no código 6.12
- Vendas de Mercadorias Adquiridas e ou Rece
bidas de Terceiros.

2.33 - Anulações de valores relativos a prestação de
serviços.
Correspondente ao valor faturado indevidamen
te.

2.34 - Anulações de valores relativos a venda de
energia elétrica.
Correspondente ao valor faturado indevidamen
te.

2.40 - COMPRA DE ENERGIA ELÈTRICA
2.41 - Compra de energia elétrica para distribuição.

As compras de energia elétrica a serem utili^
zadas em sistema de distribuição.
Tajnbém serão classificadas neste código as
compras de energia elétrica por cooperativa
quando recebida para distribuição a coopera^

. dos.
2.42 - Compra de energia elétrica para utilização no

processo industrial.
As compras de energia elétrica a serem utiH
zadas em processos de industrialização.
Também serão classificadas neste código as
compras de energia elétrica por estabelecimen
tos de cooperativas, quando recebidas para

utilização a* proce**o* de industrialização.
2.43 - Compra de ensrgla eletsica para consumo ac

comércio.
Aã compra» d* energia elitrica consumida p«
Io estabelecimento comercial.
Também «erSo classificadas neste código as
compra* d* energia elitrica para conauao por
estabelecimento de cooperativa.

2.44 - Compra de energia elitrica para ntilizaçlo
na prestaçto de «ervtço.
A* compras de energia elètrica a aérea • utilíz»
das péIo prestador de serviço, inclusive c5
operativa.

2.50 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
2.51 - Aquisição de serviço de coouiicação para execn
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cão de serviço da Mesma natureza.
Pela aguisição dê serviços de comunicação.

2.52 - Aquisição de serviços de comunicação pela in
dustria.
Pela aquisição de serviço de comunicação pá
rã consumo na indústria. Também será claísj.
ficada neste código a aquisição de serviços
de comunicação para consumo em estabelecimen
to industrial das cooperativas.

2.53 - Aquisição de»serviços de comunicação pelo co
Mr cio.
Pela aquisição de serviço de comunicação pá
rã consumo no comércio.
Também será classificada neste código a aqui
sicão para consumo em estabelecimento de co
operativa diverso do indicado no item ante-
rior.

2.54 - Aquisição de serviço de comunicação pelo
prestador de serviço de transporte.
Pela aquisição de serviço de comunicação pá
rã consumo em empresa de transporte.

2.55 - Aquisição de serviço de comunicação pela gê
radora ou distribuidora de energia elétrica.
Pela aquisição de serviço de comunicação pá
rã consumo em empresa geradora ou distribui-
dora de energia elétrica.

2.60 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
2.61 - Aquisição de serviço de transporte para exe

cução de serviço da mesma natureza. .
A aquisição de serviços de transporte para
emprego na execução de serviço da mesma natu
reza.

2.62 - Aquisição de serviço de transporte pela in
dustria.
Aquisição de serviço de transporte por esta-
belecimento industrial. Também será classifi
cada neste código a aquisição de serviço dê
transporte por estabelecimento industrial de
cooperativa.

2.63 - Aquisição de serviço de transporte pelo- co-
mercio.
A aquisição de serviço de transporte por e£
tabelecimento comercial. Também será classi-
ficada neste código a aquisição de serviço
de transporte prestado a estabelecimento de
cooperativa, diverso do indicado no item an
terior. ^

2.(4 - Aquisição d* serviço d* Uanayutt» paio pnstador
d* serviço de comunicação.
Pela aquisição de serviço de transporte pelo
prestador de serviço de comunicação.

2.90 - OUTRAS ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇO
2.91 - Compras para ativo imobilizado «/ou material

para uso ou consumo.
As entradas por compra* destinadas ao ativo
imobilizado «/ou materiais destinados a uso
ou consumo.

2.92 - Transferência para ativo imobilizado e/ordena
terial para uso ou'consumo.
As entradas de bens destinados ao ativo imobi
lixado e/ou de materiais para uso ou consumo
transferidos de outro estabelecimento da mês
ma empresa.

2.93 - Entradas para industrialização por encomenda.
Entradas destinadas a industrialização por
encomenda de outro estabelecimento.

2.94 - Retorno simbóWco de in sumos utilizados na in
duEtrialização por encomenda.
Retorno simbólico de mercadorias remetidas pá
rã industrialização por encomenda em outro es
tabelecimento.

2.99 - Outras entradas e/ou aquisições de serviços
não especificadas.
As entradas de mercadorias, bens e serviços
não compreendidas nos códigos anteriores,
qualquer que seja a natureza jurídica ou eco
nômica da operação, tais como:
- retornos de remessas para vendas fora do e£
tabelecimento;

- retornos de depósitos fechados e/ou arma
zéns gerais;

- retornos de mercadorias remetidas para in
dustrializacão e não aplicadas no referido
processo;

- entradas por doação, consignação e demonstra
cão;

- entradas de amostras grátis e brindes.
3.00 - ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR

Compreenderá as entradas de mercadorias de origem e£
trangeira, importadas diretamente pelo estabelecimen
to, bem como as decorrentes de aquisição por arrerra
tacão, concorrência ou qualquer outra forma de alie
nação promovida pelo Poder Público e/ou serviços ini
ciados no exterior.
3.10 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZA

ÇAO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
3.11 - Compras para industrialização.

As entradas por compras de mercadorias a se
rem utilizadas em processo de industrializa
Cão.

3.12 - Compras para comercialização.
As entradas por compras de mercadorias a se
rem comercializadas.

3.13 - Compras para utilização na prestação da servi
Co.
As entradas por compras de mercadoria» • ae
rem utilizadas na prestação de serviço.

3.?0 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEI
ROS B/OU ANULAÇÕES DE VALORES
As antrada» d* mercadorias que anulem saldas falta*

^ anteriormente paio estabelecimento • titulo de ven
da, considerando-se i

9.21 - Devoluções de vendas de produção do astabele
cimento.
As referentes a produtos industrializados no
estabelecimento, cujas saldas tenham sido
classificadas no código 7.11 - Vendas de Pró
ducáo do Estabelecimento.

3.22 - Devoluções de Vendas de mercadorias adquiri
das e/ou recebidas de terceiros.
As referentes a vendas de mercadorias, cujas
saídas tenham sido classificadas no • código
7.12 - Vendas de Mercadorias Adquiridas e/ou
Recebidas de Terceiros.

3.23 - Anulações de valores relativos a prestação de
serviços.
Correspondentes a valores faturados indevida
mente.

3.24 - Anulações de valores relativos a venda de
energia elétrica.
Correspondentes a valores faturados indevida
mente.

3.10 - COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA
3.jl - Compra de energia elétrica para distribuição.

As compras de energia elétrica a serem utiH
zadas em sistema de distribuição.

3. í O - AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
3.41 - Aquisição de serviço de comunicação para exe

cução de serviço da mesma natureza.
Aquisição de serviços de comunicação.

3.50 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
3.51 - Aquisição de serviços de transporte para exe

cução de serviço da niesma natureza.
Aquisição de serviço de transporte para empre
go na execução de serviços da mesma natureza.

3.52 - Aquisição de serviços de transporte pela in
dustria.
A aquisição de serviços de transporte por es
tabelecimento industrial.
Também será classificada neste código a aqui
sição de serviços de transporte por estabel?
cimento industrial das cooperativas.

3.53 - Aquisição de serviços de transporte pelo co
mareio.
A aquisição de serviço de transporte por esta
belecimento comercial.
Também será classificada neste código a aqui
sição de serviço de transporte por estabeleci
mento de cooperativa diverso do indicado no
item anterior.

3.54 - Aquisição 4* serviço d* transport* paio pró
tador de aarviço da comunicação.
Pala aquisição da aarviço de transporte pelo
prestador de serviço de comunicação.

3.90 - OUTRAS ENTRADAS B/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS
3.91 - Compras para o ativo imobilizado e/ou materi

•l para uso ou consumo.
A* entrada» por compras de mercadorias desti.
nadas ao ativo Imobilizado a/ou de materials'
para uso ou consumo.

3.94 - Entradas sob o regime de 'drawback'.
Entradas de mercadorias importadas para so
frer processo de industrialização e posterior
exportação do produto resultante.

3.99 - Outras entradas e/ou aquisições de serviços
não especificados.
As entradas de mercadorias, qualquer que seja
a natureza jurídica ou económica da operação,
e/ou aquisições de serviços iniciados no exte

~* rior, em ambos*os casos não compreendidos nos
códigos anteriore».

DAI Ml DAI M leMCADoeiiAj, um I/O» nafTAClo n nnipot
i.oo - SUM »/ou ruiTACOM n tanto* nu o mu»

Coant>re«naere M e«>e»co*> •/•• prtitecoee •»»»»»• •>**
kelecl»enu» envolvido» eate)e» locellietoe ta •»•»• OnléS
a» «• r.a.r.cit.
i.io - TODA» n noooçlU) noniA t/oc M maikot

1.11 > Vende* «e «rodoçlo óo MtabeleclBento.
M laid** fot vendee ò* produto* Induitrieljl
•atei K «tebelecbeento. Tufei» ««rio elM-
•Iflceáaa M«t« oodioo •• aeSdea &• «ereedo-
rle* de «teteUclBanto de cooperativa quen
4o deetlnedai • MB» oooperedoe oo • enab*
iociMnto d« outra oooperetive.

5.12 - Venda» «a ejercedoriee edgulriAai «/ou recebi
' dae a« terceiro*. Aã u Ia» por vénia* «e

Mreadoria* «ntr«a»i para laduatrialiíecao
•/ou coaetrcieliteeeo, gu« nlo tenha» «ião ob
)«to d« qualquer proceeeo Industriei DO eata
belecleento. Tubi» >«rlo cleielflcadee ne*
t« código 31 ealde» ô« Mrcedoriee (S* e*t*U
lecla*nto dt cooperative quando fl**tin*ai« m
••u« cooperado* ou eitabelecljMnto de outra
cooperativa.

5.11 - Induitrlellieeto efetoada pêra outra* e»pre
•ee.
Oe velore* cobredoa do eatabelecimento ético
•andante compreendendo o doe «enriço* prei ta
doe e o* dae Mrcadorlae eaipregedee no pró
c«eeo Induetrlel.

i. ID - TMMSrZXZNCIU DE NtODDCAO PJUJPM* t/OU Dt TtfCtl
DOS
Jke aeldaa de Bercadoriae tr«neferidee pare o eeto
que de outro eetabeleciaento de awe» eaipreee, con
aiderando-aei
5.21 - Treneferinciee de profluçio do eetet>elecl»en

Ae reíerentee e produtoa induftrlalitaáoe no
•etebeleciaento.

5.22 - Treneferinciee de Bercedoriae adtjuiridea e/
ou recebida* de terceiroe.
Ae referente! e awrcadoriea entredea pêra in
duatrlalixeçeo e/ou coawrcieliteceo^ que não
tenha» aido ob}eto de quelquer proceeao in
duatrial no ••tabcleciatento.

5.23 - Trenaíerênciee de energle clétrica.
Referente e* operecõee pere dietribulcão.

5.24 - Tranaferêneiea pere utilização na preataceo
de ••rviço».
Referente ae awrcadoriea a aereai utilizadea
na preetacão de eerviço.

5.30 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA IBDDSTFIAI.I1ACAO, COMER
CXALIZAÇAO E/OU AMOLAÇÕES DE VALORES.
A» ealdae de ewrcedoriea que ejiule* entredae ente
rioree no eetebelecl»ento e titulo de coeipre, ben
cono «nulacõee de valoree.
5.31 - Devoluções de eouprea para industrialização.

Keferentea a •ercedoriei comprada* para ae
ren utilizeda* a proce**o de indu*trieliza

da* no código 1.11 - Coeipra* para Industr ie
l l iracão.
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5.32 - Devoluções de'compras para comercialização.

rem comercializadas, cuias entradas tenham
•ido classificada* no código 1.12 - Compras
para Comercialização.

5.33 - Anulações de valores relativos a aquisições
de serviços.
Correspondente a valores faturado indevida
mente.

5.34 - Anulações de valores relativos a compra de
energia elétrica.
Anulações de valores faturado indevidamente.

5.40 - VTNDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
5.41 - Vendas de energia elétrica para distribuição.

As vendas de energia elétrica destinadas a
distribuição.

5.42 - Venda* da energia «litrie» para a indústria.
A* vendas d* energia alCtrica para o consumo
na indústria. Também serio classificadas nes
te código as vendas desse produto para consu
•o por estabelecimento industrial das cooper!
•ti vás.

5.43 - Vendas de energia elétrica para o comércio e/
ou prestador de serviços.
As vendas de energia elétrica para consumo em
estabelecimento comercial e ou de prestação
de serviço. Também serão clsssificadas neste
código as vendas desse produto para o consumo
por estabelecimento de cooperativas, exceto o
industrial.

5.44 - Vendas de energia elétrica para consumo ruraL
Referente as vendas desse produto a estabele
cimentos rurais.

5.45 - Vendas de energia elétrica a não contribuinte.
As vendas desse produto a pessoa físicas e/ou
não indicadas nos itens anteriores.

5.50 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
5.51 - Prestação de serviço de comunicação para exe

cucão de serviço da mesma natureza.
Pela prestação do serviço de comunicação.

5.52 - Prestação de serviço de comunicação para con
tribuinte.
A prestação de serviço de comunicação destina
da a estabelecimento industrial, comercial e7
ou de prestação de serviço não compreendidos
no item anterior.

5.53 - Prestação de serviço de comunicação a não con
tribuinte.
Referente às prestações desse serviço a pe£
soas físicas e/ou não enquadradas nos itens an
teriores.

5.60 - PRESTAÇÃO DE SERVI O DE TRANSPORTE:
5.61 - Prestação de serviço de transporte para execu

cão de serviço da mesma natureza.
A prestação de serviço de transporte para o
emprego na execução de serviço da mesma natu
reza.

5.62 - Prestação de serviço de transporte para con
tribuinte.
A prestação desse serviço destinado a estabe
lecimento industrial, comercial e/ou de pre£
tacão de serviço, exceto os da mesma nature
za. Também serão classificados neste código
a execução de serviço de transporte destinado
a estabelecimento industrial de cooperativas.

5.63 - Prestação de serviço de transporte a não con
tribuinte.
Referente a prestação desse serviço a pessoas
físicas e/ou não enquadradas nos itens ante
riores.

5.90 - OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
5.91 - Vendas de ativo imobilizado

As saídas por vendas de bens pertencentes ao
ativo iaobiliiado.

5.92 - Transferências 4a ativo Imobilizado «/ou de
Material para uso • consumo.
A* saldns por transierêpclas 'de bans do ative lio
billiado e/ou de Material de uso e consumo narã
estabelecimento.Aã. mesma ennresa.

5.93 - Saldas para industrialização por encomenda.
Referente «os insumo» destinados a industria
li ração am outro estabelecimento.

5.94 - Remesía simbólica de insumos utilizados na
industrialização por encomenda.
Refere-se a remessa simbólica de insumos ré
cebidos e incorporados ao produto final soB
encomenda de outro estabelecimento.

5.95 - Devolução de compras para o ativo imobiliza^
do e/ou de material para uso ou consumo.
As saldas de bens que anulem entradas ante
riores no estabelecimento, a titulo de com
pras, classificadas no código 1.91.

5.99 - Outras saldas e/ou prestações de serviços
não especificados.
Serão classificadas neste código todas as de
mais saídas de mercadorias,'bens e serviços,
não compreendidos nos códigos anteriores,
qualquer que seja a natureza jurídica ou eco
nômica da operação e/ou prestação.
- Remessa para vendas fora do estabelecimen

to;
- Remessa para depósitos fechados e/ou arma

zéns gerais;
- Retornos de mercadorias recebidas para in

dustrializacão e não aplicadas no referi
do processo;

- Saídas por doações, consignações e demon£
trações.

- Saídas de amostra-grátis e brindes.
6.00 - SAÍDAS E/OU PERSTACOES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS

Compreenderá as operações e/ou prestações em que os estabe
lecimentos envolvidos estejam localizados em Unidades da
federação distintas.

6.10 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS

6.11 - Vendas de produção do estabelecimento
As saídas por vendas de produtos industrial!
zados no estabelecimento. Também serão cias
sificadas neste código as saídas de mercado
rias de estabelecimento de cooperativa quan
do destinados a seus cooperados ou estabele
cimento de outra cooperativa.

6.12 - Vendas de mercadorias adquiridas e/ou rece
bidas de terceiros.
As saídas por vendas de mercadorias entradas
para industrialização e/ou comercialização
que não tenham sido objeto de qualquer pró
cano industrial ao estabelacintnto. lambe»
aerto classificados neste código as saídas
de Mercadorias de estabelecimento de coopera
tiva quando destinados a aeus cooperados ou
a estabelecimento de outra cooperativa.

6.13 - Industrialização afetuada para outras ampre
BBS.
Os valores cobrados do estabelecimento enco
•endante, compreendendo o dos serviços pré*
tados e o das mercadoria» empregadas no prõ
cesso industrial..

6.20 - TRANSFERENCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEI
ROS

As saídas de mercadorias transferidas para o esto
que de outro estabelecimento da mesma empresa, con
siderando-se:
6.21 - Transferências de'produção do estabelecímen

to.
As referentes a produtos industrializados no
estabelecimento.

6.22 - Transferências de mercadorias adquiridas
e/ou recebidas de terceiros.
Referentes a mercadorias entradas para indue
trialização e/ou comercialização, que não te
nham sido objeto de qualquer processo indu£
trial no estabelecimento.

6.23 - Transferências de energia elétrica.
Referente a transferências desse produto pá
rã distribuição.

6.24 - Transferências para utilização na prestação
de serviço.
Referente as mercadorias a serem utilizadas
na prestação de serviço.

COMER6.30 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO,
CILIZACAO E/OU ANULAÇÕES DE VALORES

As saídas de mercadorias que anulem entradas ante
riores no estabelecimento a título de compras, bem
como anulações de valores.

6.31 - Devoluções de compras para industrialização.
Referentes a mercadorias compradas para se
rem utilizadas em processo de industrializa
cão, cujas entradas tenham sido classifica^
das no código 2.11 - Compras para Industria
lização.

6.32 - Devoluções de compras para comercialização.
Referentes a mercadorias compradas para se
rem comercializadas, cujas entradas tenham
sido classificadas no código 2.12 - Compras
para Comercialização.

6.33 - Anulações de valores relativos a aquisição
de serviços.
Corresponde aos valores faturados indevide
mente. &

(.34 - Anulações de valora* relativos a compra de
energia elétrica.
Anulações de valores {aturados indevidamen
te.

6.40 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

6.41 - Vendas de energia alétrica para distribuição.
As vendas de energia alétrica deatlnada a
distribuição.

(.42 - Vendas de energia alétrica para indústria.
As vendas de energia alétrica para o consumo
na indústria. Também aerão claasificadas ne*
te código as vendas desse produto para consu
mo por estabelecimento industrial das coopê
rãtivás.

6.43 - Vendas de energia elétrica para o comércio
e/ou prestador de serviço.
As vendas de energia elétrica para consumo
em estabelecimento comercial e/ou de presta
cão de service. Também serão classificadas
neste código as vendas desse produto para o
consumo por estabelecimento de cooperativas,
exceto o industrial.

6.44 - Vendas de energia elétrica para consumo ru
ral.
Referente as vendas desse produto a estabele
cimentes rurais.

6.45 - Vendas de energia elétrica a não contribuin
te.
As vendas desse produto a pessoas físicas e/
ou não indicadas nos itens anteriores.

6.50 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO

6.51 - Prestação de serviço de comunicação para exe
cucão de serviço da mesma natureza.
Pela prestação de serviço de comunicação.

6.52 - Prestação de serviço de comunicação para con
tribuinte.
A prestação de serviço de comunciação destj.
nada a estabelecimento industrial, comercial
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e/ou de prestação de serviço não compreendi^
da no item anterior.

6.53 - Prestação de serviço de comunicação a não
contribuinte.
Referente às prestações desse serviço a pés
soas físicas e/ou não enquadradas nos itens
anteriores.

6.60 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

6.61 - Prestação de serviço de transporte para exe
cução de serviço da mesma natureza.
A prestação de serviço de transporte para o
emprego na execução de serviço da mesma natij
za.

cor.

nature
código
destina
coopere

6.63 -

6.95 -

(.(2 - Prestação de serviço d* transport* para
tribulnt*.
A prestação desce serviço destinada a eatsbe
lecimento industrial, comercial a/ou de pre§
tacão de serviço, exceto os da nesna
ca. Também serão classificadas neste
a execução de serviço de transporte
do a estabelecimento industrial de
tlvas.
Prestação de serviço de transporte a não con
tribuinte.
Referente a prestação desse serviço a pessoas
físicas e/ou não enquadrada, nos itens ante
riores.

6.90 - OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

6.91 - Vendas de ativo imobilizado.
As saídas por vendas de bens pretencentec ao
Btivo imobi y ledo .

6.92 - Transferências de ativo imobilizado e/ou de
material para uso ou consuno.
As saídas por transferências de bens do ati
vo imobilizado e/ou de material de uso e con
sumo para estabelecimento da mesma empresa.

6.93 - Saídas para industrialização por encomenda.
Referentes aos insumos destinados a indue
trialização em outro estabelecimento.

6.94 - Remessa simbólica de insumos utilizados na
industrialização por encomenda.
Refere-se a remessa simbólica dos insumos ré
cebidos e incorporados ao produto final sob
encomenda de outro estabelecimento.
Devolução de compras para o ativo imobilizado
e/ou de material para uso ou consumo.
As saídas de bens que anulem entradas ante
riores no estabelecimento, a título de com
pras, classificadas no código 1.91.

6.99 - Outras saídas e/ou prestações de serviços não
especificadas.
Serão classificadas neste código todas as de
mais saídas de mercadorias, bens e serviços,
não compreendidos nps códigos anteriores,
qualquer que seja a natureza jurídica ou eco
nõmica da operação e/ou prestação.
- Remessa para vendas fora do estabelecime^i
to;

' Remessa para depósitos fechados e/ou arma
zéns gerais;

- Retornos de mercadorias recebidas para in
dustrialização e não aplicadas no referido
processo;

- Saídas por doações, consignações e demons
trações;

' Saídas de amostra-grátis e brindes.

7.00 - SÁIDAS t/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR

Compreendera •• operações «/ou prestações «m que o destina
terio esteja localizado em outro Pais.

7.10 - VENDAS PE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS

7.11 - Vendas de produção do estabelecimento.
As MIdas por vendas de produtos Industrial!
(ados no estabelecimento.

7.12 - Vendas de mercadorias adquiridas e/ou recebi,
das de terceiros.
As saldas por vendas de mercadorias entradas
para industrialização e/ou comercialização
que não tenham sido objeto de qualquer pró
cesso industrial no estabelecimento.

7 30 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMER
CIALIZAÇAO E/OU ANULAÇÕES DE VALORES
As saídas de mercadorias que anulem entradas ante
riores no estabelecimento a titulo de compras, bem
como anulações de valores, considerando-se:

' 7.31 - Devoluções de compras para industrialização.
Referente a mercadorias compradas para serem
utilizadas no processo de industrialização,
cujas entradas tenham sido classificadas no
código 3.11.

7.32 - Devoluções de compras para comercialização.
Referentes is mercadorias compradas para se
rem comercializadas, cujas entradas tenham
sido classificadas no código 3.12.

7.33 - Anulações de valores relativos a aquisição
de prestação de serviços.
Corresponde a valores faturados indevidamen
te.

7.34 - Anulações de valores relativos a compra de
energia elétrica.
Anulações de valores faturados indevidamente.

7.40 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

7.41 - Vendas de energia elétrica.
As vendas de energia elétrica para o
rior destinadas a distribuição.

exte

7.50 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO.

7.51 - Prestação de serviço de comunicação.
A prestação de serviços de comunicação, ré
transmissão ou para usuário final no extê
rior.

7.60 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

7.61 - Prestação de serviço de transporte.
A prestação de serviços de transporte desti,
nados a estabelecimento no exterior.

7.90 - OUTRAS SAlDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

7.99 - Outras saídas e/ou prestações de serviços
não especificadas.

Serão classificadas neste código todas as de
•ais saldas de mercadorias, bens • serviço»
não compreendidos nos código» anteriores,
qualquer que seja a natureza Jurídica ou eco
nõmica da operação e/ou prestação.

AJUSTE SINIEF 12 /89

Altera o artigo 88 do Convénio
SINIEF 06/89, de 21.02.89, que ins
titui a Guia Nacional de Recolhimen
to de Tributos Estaduais-GNR.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finan
ças dos Estados e do Distrito Federal, na 57fl Reunião Ordinária do
Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de agosto de 1989, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código
Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira - O artigo 88 do Convénio SINIEF 06/89,de
21 de fevereiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

•Artigo 88 - Fica instituída a GUIA NACIONAL DE R2CO
LHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS-GNR,, modelo 23, que será utilizada pi
rã recolhimento de tributos devidos a Estado diverso ao do domicílio
do contribuinte, e conterá o seguinte:

I - denominação "GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRI
BUTOS EETADUAIS-GNR";

II - nome do banco destinatário;
III - unidade favorecida;

IV - Dúmt .o da conta da Secretaria da Fazenda ou Finan
ças da Unidade favorecid-;

V - ncme do contribuinte;
VI - endereço;

VII - município, CEP e UF;
VIII - data do vencimento;

lit - Período de referência;
X - banco e agência remetente;

XI - dados da receita:
- ICMS sobre comunicação;
- ICMS sobre energia elétrica;
- ICMS sobre transporte;
- ICMS de substituição tributária;
- ICMS sobre importação;
- Adicional do Imposto sobre a Renda e Proventos

de Qualquer Natureza - AIR;
- Atualização monetária;
- Multa;
- Juros; d
- Total;

XII - autenticação mecânica;
XIII - campo Observações: dados relativos a importação;
XIV - nos campos da receita devera1 ficar na campo e»

branco destinado a recolhimento de outros tribo
tos, inclusive outras hipóteses de recolhimento
do ICMS.

S lê - A CNR serã de tamanho padrão de 17,6 X 9,4o.
$ 2e - o documento referido neste artigo será emitido

•m no mínimo 04 (quatro) vias, que terão a seguinte destinacãoi
I - a is via serí remetida pelo banco arrecadador ao

fisco do Estado favorecido e servira como doeu
mento de compensação;

II - a 2s via ao banco arrecadador;
III - a 3» via ficara em poder do contribuinte;
IV - a 4S via será retida pelo fisco federal por oca

sião do despacho aduaneiro ou da liberação da
mercadoria, na importação.

S 3o - Quando o recolhimento do imposto não se referir
a importação, a 4* via da GNR ficará em poder do contribuinte,podendo
ser inutilizada. f

S 4o - Os bancos comerciais estaduais poderão confeccio
nar o referido documento, utilizando o campo destinado a observações
para aposição dos elementos necessários ã compensação.*.

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União.

Brasília, DF, 22 de agosto de 1989.

CONVÉNIO PARA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS ATRAVÉS
DA GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Os Estados e o Distrito Federal através de suas respectivas
SECRETARIAS DA FAZENDA OU FINANÇAS, doravante denominadas SECRETA
RIAS, e, de outro lado, os BANCOS COMERCIAIS ESTADUAIS desses Esta
dos, aqui denominados BANCOS, neste ato representados pelos abaixo as_
Binados, têm, entre si, conveniado o seguinte::

Cláusula primeira - O presente convénio tem por objetivo a
prestação de serviço de arrecadação de tributos estaduais, realizados
através da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais, insti
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tuída pelo Ajuste SINIEFluiaa peiu njusue u m u  /89, de 22.08.89 em todas as agências dos 
BAHCOS instalados ou que venham a se instalar nos Estados signatários.

Cláusula segunda - O preenchimento da guia (cálculo do im 

posto, da multa, dos juros de mora e da correção monetária), assim co 

mo a observância dos prazos de recolhimento, serão de exclusiva res 

ponsabilidade do contribuinte. ^
Parágrafo único - E vedado o recebimento de guias que 

contenham rasuras, emendas ou omissão da identificação do contribuin 

te e do Estado favorecido.
Cláusula terceira - Os recebimentos em cheques serão de in 

teira responsabilidade dos BANCOS arrecadadores.
Parágrafo único - Em nenhuma hipótese se excluirão dos 

boletins os documentos da arrecadação diária que deverão ser conside 

rados pelo valor total neles declarados, independentemente da autentl 

cação mecânica ou do valor nela consignado.
Cláusula quarta - A autenticação mecânica da agência arreca 

dadora deverá ser efetuada com clareza no _ampo próprio.
Cláusula quinta - As importâncias recebidas pelas agências 

arrecadadoras serão transferidas diariamente, juntamente com as guias 
correspondentes, â agência centralizadora do mesmo BANCO no Estado fa 
vorecido, que se encarregará d e  transferir o recurso ao Banco Oficial 
da Secretaria favorecida e a ela entregar a documentação pertinente.

Parágrafo único - Se o Estado favorecido nao possuir 

Banco Oficial, deverá indicar aos BANCOS a agência bancária que rece

berã o recurso.
Cláusula sexta - 0 número da conta, o código da agência e o 

nome do código do Banco Oficial de cada Secretaria são os indicados 
na relação anexa a este Convênio.

Cláusula sétima - Se lagum BANCO não possuir_agência no Es 
tado favorecido deverá repassar o produto da arrecadação a uma agên 
cia do Banco Estadual do respectivo Estado, previamente designada e 
onde o BANCO arrecadador também possua agência.

Cláusula oitava - Os recursos arrecadados deverão estar em 
disponibilidade na conta movimento das SECRETARIAS até o quarto dia 
útil seguinte ao da data da arrecadação^

Parágrafo único - Pelo não cumprimento do prazo deter 

minado na cláusula anterior o BANCO infrator responderá por correção 

monetária calculada através do índice utilizado pela Uniao para atua

llzação de seu* créditos tributários, além de juros de 12t (doze por 
cento) ao ano, calculados sobre o montante arrecadado e não transfe 
rido.

Cláusula nona - As guias de recolhimento e os respectivos 
boletins de arrecadação deverão ser entregues às SECRETARIAS até às 

dezesseis horas do quarto dia útil seguinte ao da data da arrecadação.
Parágrafo único - 0 atraso na entrega da documentação 

implicará em multa de um Bónus do Tesouro Nacional - BTNF, por do 

cumento arrecadado.
Cláusula décima - A comunicação de qualquer anormalidade ve 

rificada na arrecadação deverá ser feita pelas SECRETARIAS, simultane 

amente, ã agência arrecadadora e ã direção dó respectivo Banco.
Cláusula décima primeira - Pela prestaçao dos serviços ora 

ajustados, não serã devida pelas SECRETARIAS remuneração de qualquer 

espécie.
§ 19 - Os Bancos são responsáveis pela ação ou omissão 

de seus prepostos no processo da arrecadação ou da entrega da documen 

tação às SECRETARIAS.
§ 29 - No âmbito de suas respectivas competências, ca 

da SECRETARIA baixará as instruções que se façam necessárias â opera 

cionalização do contido neste Convênio.
Cláusula décima segunda - £s eventuais pendências decorren 

tes das operações previstas neste Convênio, que envolverem apenas 
duas das partes convenentes deverão ser resolvidas diretamente pelos 
interessados. Havendo envolvimento de mais de ura BANCO, a ASBACE - As 
sociação Brasileira dos Bancos Comerciais Estaduais deverá ser convo 
cada para participar da discussão sobre o assunto.

Cláusula déciam terceira - Qualquer alteração deste Convê 

nio deverá ser proposta através da ASBACE ou da Comissão Técnica Per 

manente do ICMS - COTEPE/ICMS. - ~
Cláusula décima quarta - As Secretarias poderão permitir a 

utilização de seus atuais documentos de arrecadação até 31.12.89; apôs 

essa data a permissão valerá apenas para recolhimento através de agên 

cia do Banco oficial do Estado de destino de recolhimento.
Cláusula décima quinta - Este Convênio vigorará por prazo 

indeterminado, a partir do primeiro dia útil do mês seguinte ao da da 
t‘a de sua publicação podendo, todavia, ser denunciado por qualquer 
uma das partes, mediante comunicação, por escrito e dirigida ã dire 
ção do BANCO e/ou SECRETARIA, com cópia ã ASBACE e â COTEPE/ICMS, in 
dependentemente de ónus ou encargos e desde que feita com antecedên 
cia mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula décima sexta - Fica eleito o foro desta cidade com 
renúncia expressa a qualguer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste Convênio.

E, por estarera justos e combinados, assinara o presente Con 

vênio, aos vinte e dois dias de agosto do ano de 1989.
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Altera e acrescenta dispositivos 
Ajuste SINIEF 02/89 de 24.04.89.

do

|o m m «Oo

NOUE DO RANCO DESTINATARIO
1
C

M

S

RECEITA
couunicaçAo

COC
A

CL
01

UNIDAO* WOftCCIOA |IT DA COUTA OA RECRITÀRU
CKER0IA ELÉTRICA R Ot

•UU NACIONAL M  RECOLMMf NTO 01 T«*ITC» CSTAOOAIR
TRANSPORTE C OS

8UR9. TRIRUTÁRIA 0 04

9.4
 
c
m & 2  66 òòrfàauirrt MPORTAÇiO E. OB

f 0«
ENDEREÇO ADICIONAL DO I.R. • or

lUNicmò cc> Uf ATUAL. MONETÁRIA H
MULTA 1 os

5ÍC/C fW
JURO« J * 10

KIYT5«? MV d " ' t»ERÍOOÔ Cf RCFIRCNCIA T O  TA L 1 « u

RANCO NCKITCMTK MINC4A IIMTMT1 AUTCMTICAÇA0 HCCJÜI^À

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Pazenda ou Finan 

ças dos Estados e do Distrito Federal, na 57a. Reunião Ordinária do 

Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 22 

de agosto de 1989, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código 
Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cléusula primeira - A Cláusula pri~<?ira do Ajuste SINIEF 
02/89 de 24 abril de 2989, passa a vigorar cum a seguinte redação:

"Cláusula primeira - As empresas de transporte de car 
gas a granel de combustíveis líquidos ou gasosos e de produtos quími 

cos ou petroquímicos, que no momento da contratação do serviço não co 

nheçam os dados relativos ao peso, distância e valor da prestação do 

serviço, poderão os Estados autorizar a emissão de Autorização de Car 

regamento e Transporte, modelo 24, para posterior emissão do
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga."

Cláusula segunda - Fica acrescentado ã Cláusula terceira do 

Ajuste SINIEF 02/89 de 24 de abril de 1989, parágrafo único com a s e  
guinte redação:

"Parágrafo único - Nas prestações de serviço de trans 
porte de mercadorias abrangidas por benefícios fiscais, com destino à 

Zona Franca de Manaus, havendo necessidade de utilização de via adiei 
onal da Autorização de Carregamento e Transporte, esta poderá ser 

substituída por cópia reprogrãfica da la. via do documento, que subs­

tituirá o Conhecimento de Transporte para os efeitos do artigo 49 do 
Convênio SINIEF de 15.12.70."

Clausula terceira - Este Ajuste entra em vigor na data da 
sua publicação no Diário Oficial da União.

Brasília,DF, 22 de ago o de 1989. 
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Altera di«noBltlvos do Convênio 
SINIEF 0 6 , 6 9 , de 21.02.89.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finan 

ças dos Estados e do Distrito Federal, na 57a. Reunião Ordinária dõ 

Conselho de Política- Fazendária, realizada em Brasília,DF, no dia 22 

de agosto de 1989, tendo em vl6ta o disposto no artigo 199 do Código 
Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira *■ Passam a vigorar com a seguinte redação
os dispositivos adiante enumerados do Convênio SINIEF 06/89, de 21 de
fevereiro de 1989:

I - os incisos V e X do artigo 19:
"V - Conhecimento Aéreo, mod. 10;
X  - Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, mod.

15.*;
II - o artigo 10:

"Artigi. 10 - A Nota Fiscal de Serviço de Transpor 
te, modelo 7, serã utilizada:

I - pela., agências d« viagem ou por quaisquer transpor 

tadores que executarem serviços de transporte intermunicipal, interes 
tadual e internacional de turistas e de outras pessoas, em veículos 
próprios ou afretados;

II - pelos transportadores de valores, para englobar, 

em relação a cada tomador de serviço, as prestações realizadas, desde 
que dentro do período de apuração do imposto;

III - pelos transportadores ferroviários de cargas, para 

englobar, em relação a cada tomador de serviço, as prestações executa 

das no período de apuração do imposto;

IV - pelos transportadores de passageiros, para englo 
bar, no final do período de apuração do imposto, os documentos de ex 

cesso de bagagem emitidos durante ó mês, nas condições do artigo 67.” 

Parãgrafo único - Para os efeitos do inciso I, conside 

ra-se veículo próprio, além do que se achar registrado em nome da pes 

soa, aquele por ela operado em regime de locação ou qualquer outrã 
forma.";

III - o § 29 do artigo 12:
*§ 29 - Nos casos de excursões com contratos indi 

viduais, serã facultada a emissão de »ima única Nota Fiscal de Serviço 

de Transporte, nos termos -sos artigos 13 e 14, por veículo, hipótese 

em que a la. via serã arquivada no estabelecimento do emitente, a ela 
sendo anexada, quando sp tratar de transporte .odoviãrio, a autoriza 
ção do DER ou DNER.";

IV - o parágrafo único do artigo 13i
“Parágrafo único - Relativamente mo documento de 

que trata este artigo, nas hip&teaes doa Incisos II • IV do artigo 
10, a emlsaão será em no ftlnlmo 2 (duas) vias, que terão a seguinte 
destinaçãoi

I - a la. via será entregue ao contratante ou usuário 
nos casos dos incisos II • III, e permanecerá em poder do emitente no 
caso d o  inciso IVi

II - a 2a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao
fisco.a|

V  - o parágrafo único do artigo 14:
"Parágrafo único - Relativamente ao documento de 

que trata este artigo, nas hipóteses dos incisos H _ a  IV do artigo 
10, a emissão será m  idmínimo 2 (duas) vias, que terão a seguinte des 
tinação:
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I - a Ia. via será entregue ao contratante ou usuário
nos casos dos incisos II e III, e permanecerá era poder do emitente no
caso do inciso IV;

II - a 2a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao
fisco.";

VI - o § 39 do artigo 17:
"§39-0 transportador que subcontratar outro

transportador para dar inicio à execução do serviço, emitirá Conheci
mento de Transporte Rodoviário de Cargas, fazendo constar no campo
"Observações" deste ou, se for o caso, do Manifesto de Carga, a ex
pressão: "Transporte subcontratado com , proprietário do
veiculo marca , placa n? , UF ";

VII - o § 49 do artigo 17, na redação dada pelo Ajuste
SINIEF 07/69, de 29 de maio de 1989:

"§ 49 - No transporte de carga fracionada, assim enten
dida a que corresponde a mais de um conhecimento de transporte, serão
dispensadas as indicações do inciso X e do § 39 deste artigo, bem co
roo as vias dos conhecimentos mencionadas no inciso III do artigo 19 ê
a via adicional prevista no artigo 20, desde que seja emitido o Mani
festo de Carga, mod. 25, por veículo, antes do inicio da prestação do
serviço, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação "Manifesto de Carga";
II - o número de ordem;

III - a identificação do emitente: o nome, o endereço e
os números de inscrição estadual e CGC;

IV - o local e a data da emissão;
V - a identificação do veiculo transportador: placa,

local e unidade da Federação;
VI - a identificação do condutor do veiculo;
VII - os números de ordem,as séries e subséries dos co

nhecimentos de transporte;
VIII - os números das notas fiscais;

IX - o nome do remetente;
X - o nome do destinatário;
XI - o valor da mercadoria.";

VIII - o artigo 19:
"Artigo 19 - Na prestação de serviço de transporte

rodoviário de cargas para destinatário localizado no mesmo Estado, o
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas será emitido, no mini
«o, «m 4 (quatro) vias, que terão • seguinte destinaçãoi

I - a Ia. via ««ri entregue ao tomador do serviço;
II - a 2a. via acompanhara o transporte até o destino,

podendo servir de comprovante de entrega;
III - a 3a. via terá o destino previsto na legislação do

Estado do «nitente;
IV - a 4n. via ficará fixa ao bloco para exibição ao

fisco.*»
IX - o artigo 20:

"Artigo 20 - Na prestação de serviço de transporte
rodoviário de cargas para destinatário localizado em outro Estado, o
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas será emitido com uma
via adicional (Sá. via), que acompanhara o transporte para fins de
controle do fisco do destino.

Parágrafo único - Nas prestações de serviço de trans
porte de mercadorias abrangidas por benefícios fiscais, com destino ã
Zona Franca de Manaus, havendo necessidade de utilização de via adjL
cional de Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, esta pode
rã ser substituída por cópia reprográfica da la. via do documento.*j~

X - o artigo 25: «
"Artigo 25 - Na prestação de serviço de transporte

aquaviãrio, para destinatário localizado no mesmo Estado, será emiti
do o Conhecimento de Transporte Aquaviãrio de Cargas, no mínimo, em 4
(quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a.Ia. via será entregue ao tomador do serviço;
II - a 2a. via acompanhará o transporte até o destino ,

podendo servir de comprovante de entrega;
III - a 3a. via terá o destino previsto na legislação do

Estado do emitente;
IV - a 4a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao

fisco.";
XI - o artigo 26:

"Artigo 26 - Na prestação de serviço de transporte
aquaviãrio, para destinatário localizado em outro Estado, o Conheci
mento de Transporte Aquaviário de Cargas será emitido com uma via adi
cional (5a. via), que acompanhará o transporte para fins de controle
do fisco do destino.

Parágrafo único - Nas prestações de serviço de trans
porte de mercadorias abrangidas por benefícios fiscais^ com destino S
Zona Franca de Manaus, havendo necessidade de utilização de via adi
cional de Conhecimento de Transporte Aquaviãrio de Cargas, esta pode
rã ser substituída por cópia reprográfica da Ia. via do documento.";

XII - o artigo 30:
"Artigo 30-0 Conhecimento Aéreo, mod. 10, será

utilizado pelas empresas que executarem serviços de transporte aero
viário intermunicipal, interestadual e internacional de cargas.";

XIII - O inciso I do artigo 31:
"l - a denominação: "Conhecimento Aéreo.";

XIV - O § 39 do artigo 31:
"§ 39 - O Conhecimento Aéreo será de tamanho não infe

rior a 14,8 x 21,0 cm.";
XV - o artigo 32:
"Artigo 32-0 Conhecimento Aéreo será emitido antes

do inicio da prestação do serviço.";
XVI - o artigo 33:

"Artigo 33 - Na prestação de serviço de transporte
aeroviário de cargas, para destinatário localitado no MSBO istado,
•erí emitido o Conhecimento Aéreo, no »InÍBO em 3 (trfs) vias, com a
seguinte destinação!

I - a l» via »eri entregue ao tomador do serviço*
II - a 2» via acompanhara o transporte até o destino,

podendo servir de comprovante de entrega;
III - a 3» via ficará fixa ao bloco para exibição ao fis

co.'i
XVII - o artigo 34:

•Artigo 34 - Na prestação de serviço aeroviário de
cargas para destinatário localizado em outro Estado, o Conhecimento
Aéreo será emitido com uma via adicional (4* via), que acompanhará o
transporte para fins de controle do fisco do destino.

Parágrafo único - Nas prestações de serviço de trans
porte de mercadorias abrangidas por benefícios fiscais, com destino â
Zona Franca de Manaus, havendo necessidade de utilização de via adi
cional de Conhecimento Aéreo, esta poderá ser substituída por cópia
reprográfica da 1« via do documento.';

XVIII - o artigo 35: «
"Artigo 35 - Nas prestações internacionais poderão

ser exigidas tantas vias do Conhecimento Aéreo quantas forem necessá
rias para o controle dos demais órgãos f iscalizadores. *;

XIX - o artigo 36:
"Artigo 36 - No transporte internacional o Conheci

mento Aéreo poderá ser redigido em lingua estrangeira, bem como, os
valores expressos em moeda estrangeira, segundo acordos internacio
nais.'i

XX - o artigo 51:
"Artigo 51 - O Bilhete de Passagem e Nota de Baga

gem, modelo 15, será utilizado pelos transportadores que executarem
transporte aeroviário intermunicipal, interestadual e internacional
de passageiros.";

XXI - o inciso I e o parágrafo 2o do artigo 52:
"I - a denominação: "Bilhete de Passagem e Nota de

Bagagem".
S 29 - O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem será de

tamanho não inferior a 8,0 x 18,5 cm.";
XXII - o "caput" ,do artigo 53:

"Artigo 5 3 - 0 Bilhete de Passagem e Nota de Baga
gem será emitido antes do início da prestação do serviço.";

XXIII - o "caput" do artigo 54:
"Artigo 54 - Na prestação de serviço de transporte

aeroviário de passageiros, o Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem se
rá emitido no mínimo em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

• •

XXIV - a alínea "b" do inciso I do Artigo 59Í
"b) anexará a 2 s via do conhecimento de transporte emi

tido na forma da alínea anterior, á 2» via do conhecimento de trans
porte que acobertou a prestação do serviço até o seu estabelecimentoT
as quais acompanharão a carga até o seu destino;"

"Artigo 60 - No caso de transporte de cargas, a empre
sã transportadora que contratar transportador autónomo para complemen
tar a execução do serviço, em meio de transporte diverso do originalT
cujo preço tenha sido cobrado até o destino da carga, poderá emitir
em substituição ao conhecimento apropriado, o "Despacho de Transpor
te", modelo 17, que conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

XXVI - o artigo 67 1
•Artigo 67 - Mós casos de transporte de passagel

ros, havendo excesso de bagagem, a empresa transportadora poderá eaT
tlr em substituição ao conhecimento próprio, documento de excesso .de
bagagem que conterá, no mínimo, as seguintes Indicações:

I - a identificação do emitente: o nome, o endereço e
os números de inscrição estadual e no CGC;

II - o número de ordem e o número da via;
III - o preço do serviço;
IV - o local e a data da emissão;
V - o nome, o endereço e os números de inscrição esta

dual e no CGC do impressor do documento, a data e a quantidade de ia
pressão e o número de ordem do primeiro e do último documento irapres
só.

§ 19 - As indicações dos incisos I, II e V serão in
pressas.

§ 29 - Ao final do período de apuração será emitida No
ta Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, englobando as presta
coes de serviço documentadas na forma, deste artigo.

§ 39 - No corpo da Nota Fiscal de Serviço de Transpor
te será anotada, além dos requisitos exigidos, a numeração dos do
cumentos de excesso de bagagem emitidos."

XXVII - o artigo 68:
"Artigo 68-0^ documento de excesso de bagagem se

rá emitido antes do inicio da prestação do serviço, no mínimo, em I
(duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via será entregue ao usuário do serviço;
II - a 2a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao

fisco."
XXVIII - o "caput" do artigo 86:

"Artigo 86 - Até 31 de dezembro de 1989, os contri
buintes que operem com substâncias minerais, combustíveis líquidos ê
gasosos, energia elétrica e os prestadores de serviço de transporte e
de comunicação poderão utilizar os documentos já confeccionados e atu
almente em uso, devendo fazer constar nos mesmos as indicações relat^
vás ã base de cálculo do ICMS, a llquota aplicável e o destaque do ira
posto devido, se for o caso."

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data da
sua publicação no Diãrio Oficial da União.

Brasília, DF, 22 àe agosto de 1989.

AJUSTE SINIEF 15 /89

Acrescenta e revoga dispositivos
do Convénio SINIEF 06/89, de
21.02.89.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finan
Cãs dos Estados e do Distrito Federal, na 57* Reunião Ordinária do
Conselho de Política Fazendária, realizada • m Brasília, DF, no dia 22
de agosto, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código Tribu
tário Nacional, resolvem celebrar o seguinte:

A J U S T E

Cláusula primeira - Ficam acrescentados ao Convénio SINIEF
06/89 de 21 de feveriro de 1989, os seguintes dispositivos:

I - o inciso XVIII ao artigo If:
"XVIII - Manifesto de Carga, mod. 25.";

II - os SS 30 e 40 ao artigo 11:
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" S 30 - A exigência prevista no inciso VI não se
aplica aos casos do inciso IV do artigo 10;

S 40 - o disposto nos incisos VII e VIII não se a
plica as hipóteses previstas nos incisos II a IV do artigo 10.";

III - os $S 50 ao 70 ao artigo 17:
"$ 5o - o Manifesto de Carga será emitido no mini.

mo em 2 (duas) vias, destinando-se uma para uso do transportador e ou
tra de acordo com o previsto na legislação do Estado emitente.

S 60 Entende-se por subcontratação, nos termos pá
rã os efeitos do $ 30, aquela firmada na origem da prestação do servi
ço, por opção do trarsportador, em não real.zar o serviço em veículo
próprio.

§ 70 - A empresa subcontratada, para fins exclusi^
vos do ICMS fica dispensada da emissão do conhecimento de transported
devendo a prestação do serviço ser acobertada pelo conhecimento nos
termos do S 3°.";

IV - os SS 2o e 3o, ao artigo 45,passando o parágrafo
único a S 1°:

"S 20 - No caso de cancelamento de bilhete de Passa^
gem, escriturado antes do início da prestação de serviço, havendo dl
reito ã restituição de valor ao usuário, o documento fiscal devera
conter assinatura, identificação e endereço do adquirente que solici.
tou o cancelamento, bem como a do chefe da agência, posto ou veículo
que efetuou a venda, com a devida justificativa.

S 30 - OB bilhetes cancelados na forma do parágrafo
anterior deverão constar de demonstrativo para fins de dedução no fi
na l do período de apuração."; fêl

V - 01 CS 30 • 40 «o «rtigo 611
•f 3o - Ai •apr«s«t dt transport* rodoviário e*

passageiros poderio emitir, por Unidade da Pederacto, o Resumo de No
vinento Diirio na sede da «apresa, con base em demonstrativo de venda
de bilhetes emitidos pelas agências, postos ou veículos, estabelecei)
do os Estados praro nSo inferior ao 10f (décimo) dia do nê* seguinte*
para sua escrituração.

S 40 - os demonstrativos de vendas de bilhetes, nti
licados como suporte para elaboração dos Resumos de Movimento DiarioT
terão numeração e «criação controlada s pela empresa e deverão ser
conservados por período não inferior a 5 (cinco) exercícios couple
tos.".

Cláusula segunda - Ficam revogados os dispositivos adiante
enumerados do Convénio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989:

I - os incisos VII e XIV do artigo 10;
II - os artigos 37 a 42;

III - o parágrafo único do artigo 59,na redação do Ajuste
SINIEF 01/89, de 24 de abril de 1989;

IV - o artigo 70, na redação do Ajuste SINIEF 01/89, de
24 de abril de 1989. ,

Cláusula terceira - Este Ajuste entra em vigor na data da
•ua publicação no Diário Oficial da União.

Brasília, DF, 22 de agosto de 1989.
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DECRETO N.O 11.809, DE 08 DE setembro DE 1989

Implementa convénios
de natureza f iscal .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da L(ii n2 3.751, de 13 de abril de 1960,

e tendo em vista o disposto no artigo 56 da Lei
n = 07, de 29 de dezembro de 1988,

D E C R E T A :

Art. l2. Ficam implementados os Ajustes SINIEF
8,11 a 15/89 anexos a este Decreto.

Art. 2-. Este Decreto entra em vigç-r na data

K*
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a1 30 de agosto
de 1989.

Art. 3^. Revogam-se as disposições em contrií
rio.

Brasília, 08 de setembro de 1989

101^ da República e 308 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DESPACHOS

Adicionais da Lei n° 6.732, de
05.12.79, DEFERIDOS, conforme dis-
criminação nos respectivos Processos:

PROCESSO: 030.011339/88; INTE-
RESSADO: JOSÉ ALVES CORDEI-
RO; DATA DESPACHO: 17.08.89;
MATRÍCULA: 14.291-3; PROCESSO:
030.014753/88; INTERESSADO: ELI-
ZABETH DE ARAÚJO BIASOLI;
DATA DESPACHO: 31.08.89; MA-
TRÍCULA: 13.328-0; PROCESSO:
030:009856/87; INTERESSADO:
SALVADOR CARVALHO: DATA
DESPACHO: 31.08.89; MATRÍCU-
LA: 0 2 . 9 1 4 - 9 ; P R O C E S S O :
030.010864/87; INTERESSADO: AN-
TÓNIO DE PINHO ALBUQUER-
QUE; DATA DESPACHO: 31.08.89;
MATRÍCULA: 14.771-0; PROCESSO:
030.010864; INTERESSADO: ANTÓ-
NIO DE PINHO ALBUQUERQUE;
DATA DESPACHO: 31.08.89; MA-
TRÍCULA: 14.771-0; PROCESSO:
030.011012/87. INTERESSADO:
LUIZ LOPES DOS SANTOS; DATA
DESPACHO: 31.08.89; MATRÍCU-
LA: 16.563-8; P R O C E S S O :
030.011389/87; INTERESSADO:
JOÃO ROMÃO DA COSTA; DATA
DESPACHO. 08.09.89; MATRÍCU-
L A : 0 9 . 7 9 9 - 3 ; P R O C E S S O :
030.011434/87; INTERESSADO: JÚ-

LIO DE ALMEIDA LESSA; DATA
DESPACHO: 31.08.89; MATRÍCU-
LA: 08 .965-6 ; P R O C E S S O :
030.016050/87; INTERESSADO:
CAETANO VIEIRA DE REZENDE;
DATA DESPACHO: 05.09.89; MA-
TRÍCULA: 15.918-2.

Brasília-DF, 08 de setembro de 1989

Adicionais da Lei n° 6.732, de
05.12.79, DEFERIDOS, conforme dis-
criminação nos respectivos Processos:
PROCESSO: 030:001195/85; INTE-
RESSADO: PAULO CÉSAR DE ÁVI-
LA E SILVA; DATA DESPACHO:
08.09.89; MATRÍCULA: 06.212-X;
PROCESSO: 030:010210/85; INTE-
RESSADO: MANOEL PINHEIRO;
DATA DESPACHO: 31.08.89; MA-
TRÍCULA: 09.704-7; PROCESSO:
030:007481/84; INTERESSADO:
GEUNILDES RIBEIRO BRITO; DA-
TA DESPACHO: 31.08.89; MATRÍ-
CULA: 03.942-X; PROCESSO:
030.007531/84; INTERESSADO:
EDESIO SEVERING LACERDA:
DATA DESPACHO: 08.09.89; MA-
TRÍCULA: 00.045-0; PROCESSO:
030.009486/84; INTERESSADO: CLI-
CE MARIA ALMENDRA DE B.
BARRETO; DATA DESPACHO:
08.09.89; MATRÍCULA: 08.710-6.
Brasília-DF, 08 de setembro de 1989

GABINETE MILITAR
PORTARIA DE 07 DE
SETEMBRO DE 1989

O CHEFE DO GABINETE MILI-
TAR DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, do
Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro
de 1976,

RESOLVE:
CONCEDER ao Cabo PM VICEN-

TE GOMES NETO e aos Soldados PM

DEUSDEDITH BATISTA DE OLI-
VEIRA e REGINALDO PERCY DE
SEABRA COUTINHO, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, a Indeniza-
ção de Representação, na forma do ar-
tigo 1°, inciso II, alínea "b", do Decre-
to n° 5.850 , de 17 de março de
1981, pelo exercício de função militar
no Gabinete Militar do Governador do
Distrito Federal.

Brasília-DF, 07 de setembro de 1989

ESTEVAM IEMINI DE
REZENDE - Cel QOPM

SECRETARIA DO GOVERNO

PORTARIA CONJUNTA SEG/SEF N9 085 DE 08 DE SETEMBRO DE 1.989

OS SECRETÁRIOS DO GOVERNO E DE FINANÇAS DO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui,

coes legais e tendo em vista a competência

que lhes foi delegada pelo art. 19, item X,

do Decreto n9 11.335 de 07 de dezembro de

1.988, e o que consta dos processos n9s

050.002026/89,030.010705/89,

R E S O L V E M :

1 - Alterar na forma dos quadros anexos, a

Programação das Unidades Orçamentarias que especifica,relativa

as transações no mercado interno com aquisição de bens e loca

cão de serviços de origem estrangeira.

2 - Esta Portaria entra.em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de setembro de 1.989

CELSIUS AlH^NIO LODIÍpR OZIAVMONTEI-RO RODRIGUES



ANEXO

COMPRAS, LOCAÇÕES OU ARRENDAMENTOS DE BENS ESTRANGEIROS NO HER

CADO INTERNO

Era NCz$ 1,00

UN I DADE ORÇAMENTARIA

,

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

VALOR

ANTERIOR

•

__.

VALOR

ATUAL

30 : ooo

...

ANEXO II

COMPRAS, LOCAÇÕES OU ARRENDAMENTOS DE BENS ESTRANGEIROS NO MER

CADO EXTERNO

—

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DF
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PORTARIA DE 08 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo
artigo 1°, item I, alínea "a", do Decre-
to n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982, com a nova redação dada pelo
Decreto n° 8.100, de Cl de agosto de
1984,

RESOLVE:

DESIGNAR PATRÍCIA CASTE-
LO BRANCO NEVES DA SILVA, pa-
ra exercer a Função de Assessoramen-
to Superior -FAS, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, median-
te a retribuição mensal de NCz$
870,00 (oitocentos e setenta cruzados
novos).

Brasília, 08 de setembro de 1989.
CELSIUS ANTÓNIO LODDER

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 08 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea • "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.009.466/89,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do arti-
go 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio
de 1980, pensão especial temporária a
PAULO BARRETO ANDRADE, filho
do ex-funcionário SATURNINO AN-
DRADE, matrícula n° 14.932-2, no
Cargo de Artífice de Carpintaria e
Marcenaria, Código Art-503.A, Refe-
rência NM-07, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, com as vantagens
previstas no artigo 3°, do Decreto-lei
n° 2.224, de 09 de janeiro de 1985, al-
terado pelos artigos 2° e 10, do
Decreto-lei n° 2.367, de 05 de novem-
bro de 1987, a contar de 20 de janeiro
de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 08 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência

que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
040.001.824/88,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a ADEMAR PEREIRA CARDOSO,
matrícula n° 15.804-6, no Cargo de
Motorista Oficial, Código TP-601.S,
Referência NM-32, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 176, item III, e 178, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei
n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso I, e
§ 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
observado o artigo 3°, do Decreto-lei
n° 2.224, de 09 de janeiro de 1985, al-
terado pelos artigos 2° e 10, do
Decreto-lei n° 2.367, de 05 de novem-
bro de 1987, com as vantagens previs-
tas no artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732,
de 04 de dezembro de 1979, alterada
pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 08 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.012.438/88,

RESOLVE:
|

RETIFICAR a Ordem de Serviço
de 23 de junho de 1988, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n°
118, de 24 do mesmo mês e ano, que
concedeu aposentadoria a BERENI-
CE BATISTA DE CARVALHO, ma-
trícula n° 06.025-9, no Cargo de Ins-
petor de Saúde, Código NS-727.A, Re-
ferência NS-10, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para excluir de
sua fundamentação legal, a alínea
"e", do § 1°, do artigo 1°, do Decreto-
lei n° 2.367, de 05 de novembro de
1987, e incluir a alínea "a", do § 1°,
do artigo 1°, do Decreto-lei n° 2.367,
de 05 de novembro de 1987, ficando
ratificados os demais termos da con-
cessão inicial.

JORGE CAETANO

PROCESSO N°: 030.010.534/89
INTERESSADO: VERA REGINA
GOMES DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO: Afastamento do país

De acordo com a delegação de com-
petência que me foi conferida pelo De-
creto n° 11.525, de 18 de abril de

Brasília, 11 de setembro de 1989

1989, art. 1°, inciso I, autorizo o afas-
tamento da servidora VERA REGI-
NA GOMES DA CONCEIÇÃO, ma-
trícula n° 5223-3, lotada na RE-
GIUS/BRB CRÉDITO - IMOBILIÁ-
RIO S/A, para estudos na Espanha,
em virtude de ter sido • contemplatada
com Bolsa de Estudos oferecida pelo
MARP, Ministério para Lãs Adminis-
traciones Públicas, no período de
12.09.89 à 30.06.90.

O afastamento será sem ónus para
a Instituição e com prejuízo de seus
salários.

Brasília, 06 de setembro de 1989
JORGE CAETANO

Secretário de Administração

Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos — IDR

ORDEM DE SERVIÇO
N°214/89-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo
29, inciso XII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 7.824, de
22.12.83,

RESOLVE:

Admitir LEDA BERLIM FONSE-
CA, habilitada em Concurso Público,
a partir de 30 de junho de 1989, para
exercer o emprego de Técnico em As-
suntos Educacionais, Código LT-
NS-718, Classe "A", Referência
NS-05, da Tabela de Pessoal do Insti-
tuto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, na vaga decorrente da Res-
cisão de Contrato por motivo de rein-
gresso no QPDF de HERMIONE PI-
NHEIRO BRANDÃO, matrícula n°-

;020-5.

Brasília-DF, 06 de setembro de 1989

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N°
215/89-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo
29, inciso XII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 7.824, de
22.12.83,

RESOLVE:

Admitir MARIÃNGELA DOS
SANTOS SILVA E SILVA, habilita-
da em Concurso Público, a partir de
17 de julho de 1989, para exercer o
emprego de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, Código LT-
NM-806, Classe "A", Referência
NM-01, da Tabela de Pessoal do Insti-
tuto de Desenvolvimento de Recursos



Brasília, 11 de setembro de 1989

Humanos, na vaga decorrente da Res-
cisão de Contrato por justa causa de
MARIA DO SOCORRO MARTINS
DOS SANTOS, matrícula n° 378-6.

Brasília-DF, 06 de setembro de 1989

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N°
216/89-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo
29, inciso XII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 7.824, de
22.12.83,

RESOLVE:

Admitir MARILZA ALVES DOS
SANTOS, habilitada em Concurso
Público, a partir de 28 de julho de
1989, para exercer o emprego de
Agente de Portaria, Código LT-
TP-602, Classe "A", Referência
NM-01, da Tabela de Pessoal do Insti-
tuto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, na vaga decorrente por mo-
tivo de Ascensão Funcional de RO-
BERTO CARLOS MATOS DE LIMA,
matrícula n° 327-1.

Brasília-DF, 06 de setembro de 1989

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO N°
217/89-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo
29, inciso XII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 7.824, de
22.12.83,

RESOLVE:

Admitir RAUL ALVES DE OLI-
VEIRA, habilitado em Concurso Pú-
blico, a partir de 31 de julho de 1989,
para exercer o Emprego de Agente de
Portaria, Código LT-TP-602, Classe
"A", Referência NM-01, da Tabela de
Pessoal do Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, na vaga
decorrente da Rescisão de Contrato
sem justa causa de ADALBERTO AL-
VES SILVEIRA, matrícula n° 294-1.

ORDEM DE SERVIÇO
N° 218/89-IDR.

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS - IDR, no uso das atribuições quê
lhe são conferidas pelo artigo 29, inci-
so XE, do Regimento do IDR, aprova-
do pelo Decreto n° 7.824, de 22.12.83,

RESOLVE:

Admitir COSME WELLINGTON
MARQUES BARRETO habilitado em
Concurso Público, a partir de 01 de se-
tembro de 1989, para exercer o empre-
go de Datilógrafo, Código LT-SA-402,
Classe "A", Referência NM-12, da Ta-
bela de Pessoal do Instituto de Desen-
volvimento de Recursos Humanos, na
vaga decorrente da alteração de con-
trato de CARLOS AUGUSTO DE AL-
MEIDA, matrícula n° 358-1.

Brasília-DF, 06 de setembro de 1989.

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO
N° 219/89-IDR.

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo
1°, Decreto n° 7.124, de 1° de outubro
de 1982, combinado com o artigo 29,
inciso XIII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 7.824 de
22.12.83,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 51,
do Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro
de 1988, os servidores MARLENE MI-
RAN GODOY ELBEL, matrícula
n° 434-0, MARCOS DE CASTRO
FONSECA, matrícula n° 019-1 e JO-
SIAS VIANA DE SOUSA, matrícula
n° 163-5, para sob a presidência da
primeira, comporem a Comissão Es-
pecial de Licitação na modalidade de
Carta-convite, com a finalidade de
proceder licitação, objetivando a aqui-
sição de uniformes para os servidores
deste Instituto.

SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO

Brasília-DF, 06 de setembro de 1989 Brasília-DF, 29 de agosto de 1989.

WANDA DE MELLO LOBO
T>/"\/-1TT *

WANDA DE MELLO LOBO

PORTARIA DE 04 DE
SETEMBRO DE 1989.

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 37, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 2.893, de 13 de maio de
1975, e tendo em vista o que consta do
inciso II e Parágrafos 1° e 2°, do arti-
go 13, do Decreto n° 4.859, de 15 de
outubro de 1979,

RESOLVE:

Transformar, a título de incentivo
funcional, o regime de trabalho de 20
(vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais de ROBERTO GOMES LEO-
BONS, Professor de Ensino de 1° e 2°
Graus, Código M-1.001. nível 3, do
Grupo Magistério, matrícula n°
06.836-5, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.

Brasília, 04 de setembro de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI

PROCESSO N°: 030.003707/87
INTERESSADO: Centro de Ensino
Sete Estrelas.

HOMOLOGO o Parecer n°
116/89-CEDF, de 21.08.89, aprovado
por unanimidade pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja con-
clusão é do seguinte teor:

"a) considerar cumpridas as exi-
gências contidas no Parecer n°
023/89-CEDF;

b) autorizar a escola a funcionar,
por 04 (quatro) anos a contar do início
de 1987, com o oferecimento do Jar-
dim de Infância e Ensino de 1° Grau;

c) aprovar o Planejamento Didáti-
co e a Proposta Curricular sem que es-
ta aprovação represente concordância
ou discordância com os princípios filo-
sóficos da escola;

d) determinar à escola que, antes
de iniciar as atividades de 5a a 8a sé-
rie, apresente ao DIE os princípios e
conteúdos das mesmas, e comprove a
conclusão do novo prédio;

e) recomendar ao DIE/SE cuidar
para que a escola apresente o "Alvará
de Funcionamento" revalidado até
que expeça o definitivo;

f) validar os atos escolares pratica-
dos pela escola, com base no seu Regi-
mento Escolar que deverá ser aprova-
do pelo DIE".

Em 04.09.89

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI

Secretária da Educação

SECRETARIA
DE SAÚDE

PORTARIA N° 15/89-SES DE
05 DE SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 32, item XVIII, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.976, de
12 de agosto de 1975,

Considerando a necessidade de or-
denar a Assistência Farmacêutica da
área de saúde do Distrito Federal, em
função do Sistema Unificado e Des-
centralizado de Saúde - SUDS,

RESOLVE:

1 - Constituir Grupo de Trabalho
com a finalidade de elaborar, no prazo
de 30 (trinta) dias, proposta visando a
racionalidade e integração da Assis-
tência Farmacêutica na área do Dis-
trito Federal;

2 - O Grupo será integrado por ser-
vidores da Secretaria de Saúde, Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal
e do INAMPS, conforme a seguir:

- ELOINA PEREIRA NUNES
C h e f e d o N ú c l e o d a

Farmácia/FHDF.

- ELISA CASUE SUDO
Assessora do Núcleo Normativo

de Farmácia/FHDF

- ANA MÁRCIA SALES YUNES
GU.ARDAD

Assessora . do Núcleo Normativo
de Farmácia/FHDF.

- VIRGÍLIO PINTO E SILVA
Coordenador de Supervisão e Au-

ditoria Farmacêutica do INAMPS.

- NAIRA DE BEM ALVES
Assessora da Coordenadoria de

Farmácia do INAMPS.

- JARBAS TOMAZOLI NUNES
Diretor de Distribuição/CEME:

- JOSÉ RIBAMAR PEREIRA
RIBEIRO

Assessor NCPS/SES - Encarrega-
do de Farmácia-CEME/SES.

- PEDRO AMARANTE SANTOS
Diretor da Divisão de Material •

DRM/FHDF.

3 - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogada a
de n° 14, de 15.09.88.

Brasília, 05 de setembro de 1989.

MILTON MENEZES DA COSTA



Brasília, 11 de setembro de 1989

PROCESSO N°: 040.000.213/89
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS N°
033/89-SES
ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE
DIÁRIAS
INTERESSADO: GILBERTO AMA-
DO PEREIRA ALVES FILHO

Autorizo a concessão de cinco (05)
diárias no valor de NCz$ 690,15 (seis-
centos e noventa cruzados novos e
quinze centavos) ao servidor GILBER-
TO AMADO PEREIRA ALVES FI-
LHO, matrícula n° 19.499-9, Diretor
do Departamento de Fiscalização de
Saúde, para participar do I Encontro
em Zoonoses dos Países Amazônicos
de Medicina Veterinária, a ser reali-
zado em Manaus-AM, no período de
11 a 15.09.89.

»
Publique-se.

Brasília, 06 de agosto de 1989

MARIA CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

Chefe do Gabinete/SES

Divisão de Administração Geral
DESPACHO

BENEFICIO da Lei n° 6732/79,
de 04.12.79, CONCEDIDO, conforme
discriminação constante no processo
abaixo relacionado:

PROCESSO N°: 060.000727/84
INTERESSADO: MARIA FERREI-
RA MENDEL
MATRÍCULA: 11.445-6
DATA DO DESPACHO: 04.09.89

MARIA DOS PRAZERES DA
SILVA

Diretora da DAG-SES

Fundação Hospitalar do Distrito
Federal

INSTRUÇÃO DE 01 DE
AGOSTO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea "d", do artigo
23 do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

Contratar MARIA RITA CARVA-
LHO GARBI NOVAES para exercer
o Emprego em Comissão de Chefe de
Laboratório de Patologia Clínica, da
Divisão de Recursos Médicos Assis-
tenciais, Símbolo EC-22, do Hospital
Regional de Brazlândia, da Tabela de
Empregos em Comissão, da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Brasília-DF, 01 de agosto de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

INSTRUÇÃO DE 11 DE
AGOSTO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea "d", do artigo
23 do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

Contratar MARIA PENHA MAR-
QUES para exercer o Emprego em
Comissão de Assistente, Símbolo
EC-22, do Hospital Regional da Cei-
lândia, da Tabela de Empregos em
Comissão, da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Brasília-DF, 11 de agosto de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

INSTRUÇÃO DE 17 DE
AGOSTO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea "d", do artigo
23 do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

Contratar RUTH BEATRIZ
SCARTEZINIE SILVA para exercer
o Emprego em Comissão de Assisten-
te de Emergência, Símbolo EC-09, do
Hospital Regional de Brazlândia, da
Tabela de Empregos em Comissão, da
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 17 de agosto de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

INSTRUÇÃO DE 21 DE
AGOSTO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea "d", do artigo
23 do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

Contratar SONY TOGUCHI para
exercer o Emprego em Comissão de
Chefe do Centro de Saúde n° 08, da
Coordenação Regional de Saúde da
Ceilândia, Símbolo EC-12, da Tabela
de Empregos em Comissão, da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal.

Brasília-DF, 21 de agosto de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

INSTRUÇÃO DE 25 DE
AGOSTO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea "d", do artigo
23 do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

Contratar MARIA DO AMPARO
SILVA DOS SANTOS para exercer o
Emprego em Comissão de Encarrega-
da do Plantão Administrativo, do
Hospital Regional da Ceilândia, Sím-
bolo EC-26, da Tabela de Empregos
em Comissão, da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal.

Brasília-DF, 25 de agosto de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

INSTRUÇÃO DE 26 DE
AGOSTO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea "d", do artigo
23 do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

Contratar MARIA DOLORES PE-
REZ MARQUES DA SILVA para
exercer o Emprego em Comissão de
Secretária do Centro de Saúde n° 01,
da Coordenação Regional de Saúde da
Ceilândia, Símbolo EC-27, da Tabela
de Empregos em Comissão, da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal.

Brasília-DF, 26 de agosto de 1989
MILTON MENEZES DA COSTA

NETO

SECRETARIA
DE SERVIÇOS

SOCIAIS
Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE 31
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VII
da Instrução n° 033, de 19.05.86,

RESOLVE:
Designar a servidora MARIA JO-

SÉ para substituir durante o período
de férias, de 01 a 30.09.89, o Encarre-
gado I do CRT da Diretoria de Opera-
ções desta Fundação.

Brasília, 31 de agosto de 1989.

WILLIAMS CAVALCANTE
DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 31
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033, de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA GO-
RETTI NOGUEIRA COSTA como
Executor Técnico do convénio celebra-
do entre esta Fundação e o Instituto
Dom Orione-Excepcionais, conforme
Processo n° 101.002878/88.

WILLIAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

SECRETARIA
DE SERVIÇOS

PÚBLICOS
PORTARIA DE 06 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista o disposto
no Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982, artigo 1°, inciso I, alínea
"a", com a redação dada pelo Decreto
n° 8.100, de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR, MARIA CLAUDIA
JORDÃO EMERENCIANO DE PON-
TES, para exercer Função de Assesso-
ramento Superior-FAS, da Secretaria
de Serviços Públicos do Distrito Fede-
ral, mediante a retribuição mensal de
NCz$ 1.658,35 (hum mil seiscentos e
cinquenta e oito cruzados novos e trin-
ta e cinco centavos).

Brasília, 06 de setembro de 1989.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

PORTARIA DE 06 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista o disposto
no Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982, artigo 1°, inciso I, alínea
"a", com a redação dada pelo Decreto
n° 8.100, de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:

Alterar o valor da retribuição
mensal da Função de Assessoramento
Superior-FAS de ELAHYNE PUCCI-
NELLY COURY, matrícula n°
30.864-1, para NCz$ 1.658,35 (hum
mil seiscentos e cinquenta e oito cru-
zados novos e trinta e cinco centavos).

Brasília, 06 de setembro de 1989.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE



Brasília, 11 de setembro de 1989

Departamento de Serviços
Públicos

CONCESSÃO DE TÍTULOS DE
PERPETUIDADE

QUADRA: 108; JAZIGO 117; SETOR
"A"; C E M I T É R I O C. DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: OSMAR SOARES DO
AMARAL
REQUERENTE: CLEBER SOARES
DO AMARAL

QUADRA: 116; JAZIGO 123; SETOR
"A"; C E M I T É R I O C. DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: TOKIE MAITO
REQUERENTE: YAEKO KURO-
BOSHI NAITO

QUADRA: 218; JAZIGO 011; SETOR
"A"; C E M I T É R I O C . DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: FRANCISCO ISIDÓ-
RIO DE OLIVEIRA
REQUERENTE: MARIA DANUSE
DE OLIVEIRA

QUADRA: 604; JAZIGO 189; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C. DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: CÉLIA MARIA DE
OLIVEIRA
REQUERENTE: EDSON NERES DE
CARVALHO

QUADRA: 613; JAZIGO 116; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C . DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: CARMELINDA AN-
TONIA NETTO
REQUERENTE: GUALBERTO DE
OLIVEIRA JUNQUEIRA

QUADRA: 614; JAZIGO 071; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C . DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: ITAJAMY ARAÚJO
MERLO
REQUERENTE: LUÍS CARLOS
MERLO

QUADRA: 301; JAZIGO 302; SETOR
"C"; CEMITÉRIO 3a CIRCUNSCRI-
ÇÃO TAGUATINGA-DF.
OCUPANTE: GIZELE LOPES DA
SILVA
REQUERENTE: JOANA DARC
LOPES

Brasília, 01 de setembro de 1989

CLÁUDIO SANT'ANNA
Dept° de Serviços Públicos

Diretor

CONCESSÃO DE TÍTULOS DE
PERPETUIDADE

QUADRA: 110; JAZIGO 309; SETOR
"A"; C E M I T É R I O C. DA

ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: ANA DE SOUZA
GOMES
REQUERENTE: MffiACENA LO-
PES SOUZA

QUADRA: 116; JAZIGO 168; SETOR
"A"; C E M I T É R I O C. DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: FRANCISCO MAN-
GUEIRA ASSIS
REQUERENTE: JOSEFA RODRI-
GUES ASSIS

QUADRA: 501; JAZIGO 087; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C. DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: ABNER BATISTA
FRANÇA
REQUERENTE: DANTE BATISTA
FRANÇA

QUADRA: 504; JAZIGO 251; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C. DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: NEUSA AMALIA
STUMPF LESSA
REQUERENTE: LUIZ GONZAGA
SCHRDEDER LESSA

QUADRA: 514; JAZIGO 011; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C . DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: ALEX IGOR DE
CARVALHO
REQUERENTE: MARCILIA DIAS
DE OLIVEIRA

QUADRA: 613; JAZIGO 040; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C. DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: FERNANDO ARQUI-
MEDES DE ASSUNÇÃO FERREIRA
REQUERENTE: ESTHER CLOUZ
FERREIRA DOS SANTOS

QUADRA: 613; JAZIGO 090; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C. DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: FERDINANDO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA
REQUERENTE: EDNA VIEIRA DE
OLIVEIRA

QUADRA: 907; JAZIGO 126; SETOR
"C"; C E M I T É R I O C . DA
ESPERANÇA-DF.
OCUPANTE: INÁCIO RODRIGUES
DA PAIXÃO
REQUERENTE: IDA PAIXÃO PAES
LEME

Brasília, -04 de setembro de 1989

CLÁUDIO SANT'ANNA
Dept° de Serviços Públicos

Diretor

CONCESSÃO DE TÍTULOS DE
PERPETUIDADE

QUADRA: 601; JAZIGO 414; SETOR
"D"; CEMITÉRIO 3a CIRCUNSCRI-
ÇÃO TAGUATINGA-DF.
OCUPANTE: ANTÓNIO FERREIRA
LIMA
REQUERENTE: RAlMUNDA ADÃO
LIMA

QUADRA: 101; JAZIGO 081; SETOR
"E"; CEMITÉRIO 3a CIRCUNSCRI-
ÇÃO TAGUATINGA-DF.
OCUPANTE: NATIMORTO (MÃE:

EDNETH GOMES DA MOTA RI-
BAS) TAGUATINGA-DF
REQUERENTE: GERALDO TEIXEI-
RA RIBAS

QUADRA: 401; JAZIGO 188; SETOR
"E"; CEMITÉRIO 3a CIRCUNSCRI-
ÇÃO TAGUATINGA-DF.
OCUPANTE: ARY PESSOA PAIVA
REQUERENTE: ISMEIRE RODRI-
GUES DA CUNHA

QUADRA: 003; JAZIGO 149; SETOR
"B"; CEMITÉRIO 5a CIRCUNSCRI-
ÇÃO SOBRADINHO-DF.
OCUPANTE: MARIA DOS ANJOS
JORGE DA NETA
REQUERENTE: AVELINO NETA
RAMOS

QUADRA: 019; JAZIGO 187; SETOR
"B"; CEMITÉRIO 5a CIRCUNSCRI-
ÇÃO SOBRADINHO-DF.
OCUPANTE: FRANCISCO BATIS-
TA FERREIRA
REQUERENTE: ALMIRA RITA
FERREIRA

QUADRA: 031; JAZIGO 050; SETOR
-; CEMITÉRIO 6a CIRCUNSCRI-
ÇÃO PLANALTINA-DF.
OCUPANTE: PEDRO CÂNDIDO
FLORENÇA
REQUERENTE: ALBERTINA JOSÉ
DA SILVA

QUADRA: 029-"A"; JAZIGO 100;
SETOR -; CEMITÉRIO 6a CIR-
CUNSCRIÇÃO PLANALTINA-DF.'
OCUPANTE: ABEDIAS ALVES DE
AVELAR
REQUERENTE: MIGUELINA DA
SILVA COUTO

Brasília, 04 de setembro de 1989

CLÁUDIO SANT'ANNA
Dept° de Serviços Públicos

Diretor

Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana - SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
N° 117, DE 29 DE AGOSTO

DE 1989.

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JOSÉ AU-
GUSTO BITTENCOURT NETO, ma-
trícula n° 81.654-X, Chefe da Usina
de Incineração de Lixo Especial, para
substituir o servidor JOÃO SOARES
JÚNIOR, matrícula n° 22.270-X, Ge-
rente de Destino e Resíduos Sólidos,
como executor do Contrato n° 003/89
de 12.04.89, para execução de serviços
de recuperação com fornecimento de
materiais, peças e equipamentos, pré-
operação da Usina de Incineração de
Lixo Especial e instrução de pessoal,

firmado entre o GDF/SLU e a KOM-
PAC - Engenharia Indústria e Comér-
cio Ltda, no período de suas férias re-
gulamentares, de 04 a 23.09.89.

Brasília, 29 de agosto de 1989

BRASIL AMÉRICO LOULY
CAMPOS

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E

PRODUÇÃO

PORTARIA DE 29 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e,

Considerando os termos do ofício
n° 089/89-DIRAFIN, do Senhor Dire-
tor Administrativo e Financeiro da
PROFLORA S/A - Florestamento e
Reflorestamento;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores
JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA, Eco-
n o m i s t a , m a t r í c u l a n °
91.001.5-FZDF, HENOCK SOARES
DE ARAÚJO, Engenheiro Agrónomo,
matrícula n° 04.468-7-SAP/DF e
CLODOMIR CARDOSO ROSA, Ad-
vogado, matrícula n° 947 - PROFLO-
RA »S/A, para em Comissão e sob a
Coordenação do primeiro, elaborar
Edital de Licitação de Arrendamento
dos Projetos Mangíferos de proprieda-
de da PROFLORA S/A - Florestamen-
to e Reflorestamento e proceder a res-
pectiva licitação.

Art. 2° - Estabelecer o prazo de 30
(trinta) dias para a elaboração e publi-
cação do Edital de Licitação referido
no artigo 1°.

Art. 3° - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 1989.

MARLÊNIO JOSÉ FERREIRA
OLIVEIRA

(Republicado por haver saído com in-
correção do original no DO/DF n°
167, de 31.08.89)



Brasília, 11 de setembro de 1989

SECRETARIA
DA CULTURA

Fundação Cultural
do Distrito Federal

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 29
DE AGOSTO DE 1989.

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO
FERAL-DE-FCDF, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 43, item V
do Regimento Interno,

RESOLVE:

I - Criar uma Comissão de Sindi-
cância Administrativa para, no prazo
de 20 (vinte) dias, apurar os fatos rela-
cionados com o Processo n°
081.002701/89.

II - Designar os servidores JONAS
DE JESUS GOMES DA COSTA, ma-
trícula n° 142, Chefe do Serviço de
Administração de Próprios Culturais,
EC-07, JOSINALDO INÁCIO PEREI-
RA, matrícula n° 275, Agente Admi-
nistrativo, Cód. LT-SA-401, Ref. 35,
ETHEL DE OLIVEIRA DORNAS,
matrícula n° 348, Chefe da Bibliote-
ca, Símbolo EC-14, e como Secretária,
NEUSA NOVAES DO AMARAL,
matrícula n° 428, Agente Adminis-
trativo, Cód. LT-SA-401, Ref. 32, pa-
ra, sob a Presidência do primeiro, in-
tegrarem a Comissão, ora criada por
este ato.

Brasília-DF, 29 de agosto de 1989

SABÁ CORDEIRO MACEDO

ORDEM DE SERVIÇO DE 01
DE SETEMBRO DE 1989.

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL-DE-FCDF, no uso das atri-
buições que lhe confere o item V do
art. 43 do Regimento Interno,

RESOLVE:

I - Instituir uma Comissão de Sin-
dicância Administrativa, para no pra-
zo de 20 (vinte) dias, apurar os fatos
relacionados com o Processo n°
081-002.398/89;

II - Designar EMIVAL MOREIRA
DE ARAÚJO, matrícula n° 334, Che-
fe da Seção de Direitos e Deveres, DA-
NIEL DO NASCIMENTO DOURA-
DO, matrícula n° 738, Chefe da Seção
de Registro de Contratos e Convénios,

EDVALDO SANTOS GUIMARÃES,
matrícula n° 385, Agente Adminis-
trativo, Cód. LT-SA-401, e como Se-
cretária ELOIZA GERALDA GAR-
CIA, matrícula n° 619, Agente Admi-
nistrativo, Cód. LT-SA-401, para sob
a presidência do primeiro, integrarem
a Comissão, ora criada por este ato.

Brasília-DF, 01 de setembro de 1989

SABÁ CORDEIRO MACEDO

PROCURADORIA
GERAL

DO TRABALHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE

AGOSTO DE 1989

O CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DO TRABALHO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela alí-
nea "a", da Portaria n° 02/89-STb, de
20 de junho de 1989,

RESOLVE:

Dispensar, por motivo de aposen-
tadoria, a partir de 28 de agosto de
1989, FELINTO HOMERO RODRI-
GUES DA SILVA, Agente de Serviços
de Engenharia, Código NM-808.C, re-
ferência NM-19, matricula n°
11.042-6, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da função de Secre-
tário Adminis t ra t ivo, Código
DAI-112.3, da Coordenadoria do Pro-
grama de Capacitação de Mão-de-
Obra, desta Secretaria.

Brasília-DF, 31 de agosto de 1989

NEY ROLDAN DO NASCIMENTO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ATOS DO DIRETOR

DESPACHOS

Adicional da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, deferido confor-
me discriminação no respectivo
processo:

PROCESSO N°: 030.002.247/86
INTERESSADO: MARGARIDA
FUNDÃO BARCELLOS
MATRÍCULA; 8.694-0
DESPACHO: A funcionária em pauta
faz jus a mais 1/5 (um quinto) da dife-
rença do DAS-2 para o vencimento/re-
ferência, a partir de 23.02.87, consti-
tuindo a 5a parcela, item "F".

Brasília-DF, 15 de agosto de 1989

ROSEMIRO DA COSTA ARAÚJO
Divisão de Administração

GeraVSTb
Diretor

Divisão de Administração Geral
ORDEM DE SERVIÇO DE 06

DE SETEMBRO DE 1989.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
PROCURADORIA GERAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pela Portaria n° 05/83-PRG, de
21.03.83,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 05 de se-
tembro de 1989, MARGARIDA NU-
NES CHAVES, Agente Administrati-
vo, matrícula 08.335-6, Código
SA-401.S, Referência NM-32, para
exercer a função de Chefe da Seção de
P e s s o a l / D A G / P R G , C ó d i g o
DAI-111.3, da Divisão de Administra-
ção Geral PRG.

Brasília-DF, 06 de setembro de 1989.

ROMERO JOSÉ MARQUES
Substituto

TERMO REGISTRADO NA
1a SPR- DF

PUBLICAÇÃO CONFORME
DECRETO N° 10.996/88

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 030.010.096/89 -
DF/SEA X CORAL - SERVIÇOS DE
'REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.
OBJETO: Aditamento à NE n°
123/89-SEA. V A L O R . N C z $
200.000,00 (duzentos mil cruzados no-
vos). NOTA DE EMPENHO N°
181/89-SEA, emitida por estimativa
em 28.08.89, Subelemento de Despe-
sa: 3.1.3.2-10. PRAZO: Até 31.12.89.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de
Preços n° 032/88-CL-SEA. TERMO
PADRÃO N° 10/89.

PROCESSO N°: 030.009.213/89 -
PARTES: DF/SCS X OLIVETTI DO
BRASIL S/A. OBJETO: Aditamento à

NE N° 045/89, emitida por estimati-
va em 14.08.89. Subelemento de Des-
pesa 3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31.12.89.
FUNDAMENTO LEGAL: Conv. n°
06/89-SPC-CSM. TERMO PADRÃO
N° 10/89. EM TEMPO ALTERAÇÃO
DE NE N° 013/89-SCS, emitida em
30.08.89.

PROCESSO N°: 030.009.729/89 -
PARTES. DF/SCS X OFICINA DE
COMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO:
Aditamento à NE N° 011/89-SEG.
VALOR: NCz$ 40.000,00 (quarenta
mil cruzados novos). NOTA DE EM-
PENHO N° 081/89-SEG, emitida por
estimativa em 25.08.89. PRAZO: Até
31.12.89. FUNDAMENTO LEGAL:
Concorrência n° 001/88-SCS. TERMO
PADRÃO N° 10/89. EM TEMPO: Su-
belemento de Despesa: 3.1.3.2-05.

PROCESSO N°: 031.001.216/87 -
PARTES: DF/IDR X XEROX INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A. OBJE-
TO: Aditamento à NE N° 09/89-IDR.
VALOR: NCz$ 10.000,00 (dez mil cru-
zados ovos). NOTA DE EMPENHO
N° 271/89, emitida por estimativa em
25.08.89. Subelemento de Despesa:
3.1.3.2-18. PRAZO: Até 31.12.89.
FUNDAMENTO LEGAL: Conv. n°
02/88. TERMO PADRÃO N° 12/89.

RESSARCIMENTO DE DANOS
PROCESSO N°: 030.010.524/88:
PARTES: DF/SEA X EURÍPEDES
GUARDIANO, resposnsável e ANTÓ-
NIO DA SILVA EUFRÁSIO benefi-
ciário. OBJETO: Ressarcimento de
danos causados a veículo, marca Che-
vrole t , Tipo Chevette, Placa
AM-2733-DF, pertencente a terceiros.
VALOR: NCz$ 315,12 (trezentos e
quinze cruzados novos e doze centa-
vos). FORMA DE RESSARCIMEN-
TO: 20 (vinte) parcelas, representada
por 20 (vinte) Notas Promissórias,
sendoa 1a de NCz$ 15,76 (quinze cru-
zados novos e setenta e seis centavos),
e demais no valor acima, reajustadas
mensalmente de acordo com o IPC.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses a
partir de 30 de outubro de 1989. TER-
MO PADRÃO N° 08/89. DATA DA
ASSINATURA: 06 de setembro de
1989.

Brasília, 06 de setembro de 1989

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

D I S T R I T O F E D E R A L A D I T I V O A O

TERMO DF. CONVÉNIO N» 063/88

C O N V E N E N T E S

04

l« DISTRITO FEDERAL STOr COM A Ir-TIERVENIÊNCIA DA TERRACAP

03

PROCESSO 1

111.001.422/88

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROQAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF

— DATA ASS1NATUHA — • —

05 | 0 1 . 0 9 . 8 9 °

— , V I G Ê N C I A ATE

6 31.12.89 07

| V A L O R Cr| .

NCz$ 5.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Temo, fica aditado, com o objetivo de suplementar recursos, em

mais NCz$ 5.000.00.0,00 (Cinco milhões de cruzados novos) , perfazendo o total global de NCz$l



Brasília, 11 de setembro de 1989

16.949.500,00 (Dezasseis milhões, novecentos e quarenta e nove mil e quinhentos cruzados no

vos), ao Convénio n9 063/88, celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de

Viação e Obras e o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal DER-43F, con a in

terveniência da Conpanhia Imobiliária de Brasilia-TERRACAP, regulando a execução dos servi-

ços de Urbanização no Plano Piloto e Setores de Brasilia, abrangendo, alem do Plano Piloto,

Setores do DF.

VALOR POR EXTENSO

(Cinco milhões de cruzados novos)

OAOOS SOBRE A DESPESA

'

10

1 1

13
v

U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A ^
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRnCAP

P R O J E T O / A T I V I D A O E 5 . 1 0 9 - Execução de Obras e Serviços de Infra-Estrutu-
ra no Distrito Federal

E L E M E N T O DE DESPESA
4.1.1.0

14

12
TAXA DE ADM.%

5
FONTE DE RECURSOS

TERRACAP j

15

19

N O T A DE E M P E N H O

1217/89-TEF 16

20

NCz$ 5.000.000,00

/ , /

17

2 1

ie

22 j

ESENTANTES DOS CONVENENTES V

23

24

V

Í"

D I S T R I T O F E D E R A L
wwaayragíLuaraffM DA SILVA

Delg.de CcmpetêncíàTArt.15 do Dec.LKÍ07,

^ —1 J

HUMBI3KTQ 11DOVTCO DiB A. Sm»
in n oo Autorização daoas pela Diretoria Colegi
JU.I2.HB aâa e Conselho de Administração TERRACS

em suas 1120? e 1126? Réu. 28/31. 08. 89.

2S C O N V E N E N T E [JfcffíL /[ íljL^ A u t o r i z a ç ã o " A D R E F E R E N D U M " do Cons£

NEWTON DE «ASTRO lho R o d o v i á r i o do D i s t r i t o F e d e r a l .
Diretor Geral do DER-DF

J

2 n
D I S T R I T O F E D E R A L

f
01

02

V

NONO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO N» 042/88
J

f

CONVENENTES

^

l« DISTRITO FEDERAL SVO

03

, 1 PROCESSO

°4 111.000.239/88
Sfc

COM A INTERVENIEtKIA DA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

1 — DATA ASSINATURA—.

01 .09 .89
06

i V IGÊNCIA ATÉ p-

31.12.89 °

TERRACAP

BRASIL - NOVACAP

— | VALOR Cr| .
7 NCz$ 30.000.000,00

OBJETO í CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de suplementar recursos,

em mais rcz$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzados novos) , perfazendo um total glo

bal de NCz$ 36.852.000,00 (trinta e seis milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil cru

zados novos), ao Convénio n9 042/88, celebrado entre o Distrito Federal, através da Sê

cretaria de Viação e Obras e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP,

com a interveniência da Conpanhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, regulando a execu

cão de Obras e Serviços de Urbanização no Plano Piloto e Setores de Brasília.

VALOR POR EXTENSO

/Trinta milhões de cruzados novos)

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

P R O J E T O / A T I V I D A O E 5.109 _ Execução de Obras e Serviços de Infra-Estru-
tura no Distrito Federal

ELEMENTO DE DESPESA

4.1.1.0

TAXA DE AOM.%

FONTE DE RECURSOS

TERRACAP

15

19

NOTA OE EMPENHO

1.212/89
16

20

NCz$ 30.000.000,00
17

21

lã

22

"

J

SILVA

Deleg. coipetência^ferls/ D&&/to 11.407, 30.12.

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

ICO DE fcLMEIDA FILHO
Autorização dãoííS; pela Diretoria Colegia-
da e Conselho de V-oministraçao em suas

" Reuí.l 30.08 e 31.08.89.

STE^IO DE ARAÚJO BASTOS
Aprovado eela^&fetdíifl/em sua 2 .399a . Sesslo, realizada em 31.08.89.

T E S T E M U H A S

26
MARIA INÊZ DOS: SANTOS PINTO

ADER
DF

I:OUIIIAIUN> 049/89 DE EMPREITADA POR

PREÇOS/PREÇOS UNITÁRIOS DIHET06.

CONC O N T R A T A N T E S

D E P A R T A M E N T O DE E S T R A D A S [IE RODAGEM l!') D I S T R I T O FEDERAL- DER -DF

02

- P R O C E S S O —

[03 l 113001132/89

QUACIL - CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA.

D A T A A S S I N A T U R A -r D A T A A S S I N A

06.09.89 00 60 DIAS

—VALOR C7l-

06 l 200.000,00

O B J E T O E C O N D I Ç Õ E S E S P E C I A I S

1. Os serviços a serem executados consistem de terraplanagem, implantação e ré

vestimsnto primário do arruamento das Quadras 104 a 110, 304 a 310 e 502

a 510 do Loteamento Samambaia, numa area aproximada de 310.000m2, sob o re-

gime de empreitada, mediante aplicação da Tabela de Preços da NOVACAP e

Preços Unitário Diretos.

2. Os serviços acima descritos serão executados com um acréscimo de 9,6% (no-

ve inteires e seis décimos por cento) sobre a Tabela de Preços da NOV7ACAP,

de 11.08.89 e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento) sobre os pre-

ços unitários constantes do Edital de Tomada de Preços n9 028/89.

3. Responsável Técnico: Eng? ENERI REM¥ MACIEL.

4. Fica designado Executor do presente Contrato o 39 Distrito Rodoviário do

DER-DF.

5. Os preços propostos para execução dos serviços objcto deste Contrato serão

reajustados de acordo cem o Decreto n9 11.702/89, de 18.07.89 e Portaria .

Conjunta SEF/SEG n? 065/89, 27.07.89.

6. Previsão de reajustamento: NCz$ 810.000,00 (oj tocentos e dez mil cruzados '

novos).

7. Havendo disponibilidade orçiiiipntária, o valor do Contrato será elevado me-

diante emissão de Nota de Empenho, até o valor da proposta, acrescida da

previsão de reajustamento.

8. A execução'dos serviços não poderá ultrapassar os valores empenhados.

V A L O R POR E X T E N S O (duzentcs mLl cruzados novos) .

D A D O S SOBHE A DESPESA

09
V I S T O PARA P U B L I C A Ç Ã O

10

II

1 2

14

16
V-

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A DER - DF

p R O J E T o / A T i v i r j A D E Convénio n9 063/88/SVO/TER/DER-DF - Execução de Obras e Ser-
viços de Urbanização no Plano Piloto e Setores de Brasília.
ELEMENTO UE DE SPESA

N O T A Dl
-NUME RO

057/89

EM

15

1 7

13
FONTE Dt R E C U R S O S

3EN H O

— V A L O R Cr.i

200.000,00

~^~ 1 - -MUIMÍ ilJAIJE Ur l i c i t À ç A Ò — -~ v

1 S TOMADA DE PR3ÇOS N9 028/89

- r — C A U p A O INI C IAL
l g GUIA N9 199/89

_kcz$-í4..337,Ql_
21)

REFORÇO DE C A U Ç Ã O v

A S S I N A T U R A DOS REPRESENTANTES D0S CÇW TR A T A NT

Eng9 NEWTON DE'CASTRO

Diçator geral do DER-DF

H ECOS/PREÇOS UNITÁRIOS DIRETOS

DEPARTAMENTO DE E S T R A D A S DÊ RODAGEM DO UISIHIIO FEDERAL- DEH -OF

oz l SERTERRA - TRANSPORTES, ESCAVAÇÕES, TERRAPLENAGEM E PAViWTAÇAO

, ,—PRÓ CESSO

ÍO3 113001131/89

D A T A ASSINATURA- , H

05.09.89 |05[

-PRftfOtlC EXECUÇÃOUAOBH4

30 DIAS

O B J E T O E C O N D I Ç Õ E S E S P E C I A I S

or,
- - V A L O R Czf-

100.000,00

07 [ 1. Os serviços a serem executados consistem de arruamento e revestimento primá-

rio no Setor Norte da Cidade Satélite de Sobradiriho, numa área aproximada de

150.000m2, sob o regime de empreitada, mediante aplicaçio de Tabela de Pre-

ços da NOVACAP aprovada em 11.08.89 e Preços Unitários Diretos.

2. Os serviços acima descritos serão executados com um acréscimo de 9,7% ( nove

inteiros e sete décimos por cento) sobre a Tabela de Preços da NOVACAP e de

igual percentual sobre os Preços Unitários constantes do Edital .lê Tomada de

Preços ns 027/89.

3. Responsável Técnico: Eng» REALINO AUGUSTO DE OLIVEIRA.

4. Previsão de Reajustamento: Ncz$ 1O8.000.0O (cento e oito mil cruzados novos).

5. Os preços propostos para execução dos serviços objeto deste Contrato serão

reajustados de acordo com o Decreto n= 11.702/89, de 18.07.89 e Portaria Con

,)unta_J3ÊFj!3E£Lns 065/89. de 27/07/89.
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6. Fica designado Executor do presente Contrato o ?! Distrito Rodoviário do DER-
DF.

7. Havendo disponibilidade orçamentaria, o valor do Contrato será elevado mediarr
te emissão de Nota de Empenho, até o valor da proposta, acrescida da previsão
de reajustanento.

8. A execução dos serviços não poderá ultrapassar os valores empenhados.

08
V A L O R POR E X T E N S O

(CEM MIL CRUZADOS)

D A D O S S O B R E A DESPESA

09
VISTO PARA PUBLICAÇÃO

10

II

1 2

1

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A ~^
uíjti— ur

P R O J E T O / A T I V
viços de Urb;

ELEMENTO DE D

NOTA Dl
NÚMERO

055/89

DÃO

iniz
E S P I

EM

15

17

E Convénio n" 063/88 SVO-TER/DER-DF - Execução de Obras e Ser-
açao no Plano Piloto e Setores de Brasilia.

1

P E N H O
VALOR

100.000

j FONTE DE R E C U R S O S

CEl

,00

^

— • -MODALIDADE DE L I C I T A Ç Ã O

18 TOMADA DE PREÇOS m 027/89

.
l C A U p A O I N I C I A L • i REFORÇO DE C A U Ç Ã O ..

19 Quis n' 194/89 20 ]
— 1 — ' 1 J

A S S I N A T U R A DOS REPRE SENTANTf S DOS C O N T R A T A N T E S

21

22

23

PELO DER-DF

PELA E M P R E I T E I R A

SHg'1 NEWTÍN DE (SASTRd)
b'^etlor tíeí-al fie» DER-nt

TpTEMUNHAJi

Maria dos Reis Cardoso Pereira
24

Maria de LoJrdpfe S. Chagas,

SOMA - AUDITORIA, MÉTODOS ORGANIZACIONAIS E SISTEMAS S/C

ALTERACSO CONTRATUAL N<? 03

Por resolução da totalidade de seus sócios, SOMA-AUDITORIA, MÉTODOS

ORGANIZACIONAIS E SISTEMAS S/C altera e consolida seu contrato so-

cial de tal forma que: l - A sociedade passará a ter por objeto ex

clusivamente a prestação de serviços de auditoria e demais serviços

inerentes ã profissão de contador; 2 - O Capital Social, por utili-

zação da conta "reserva de correção monetária do capital" e por

subscrição de sócio passa a ser de NCz$ 34.800,00 (TRINTA E QUATRO

MIL E OITOCENTOS CRUZADOS NOVOS); 3 - A Sociedade passará a respon-

sabilizar-se pela reparação de dano que causar a terceiro por culpa

ou dolo no exercício da atividade profissional, e os sócios respon-

derão solidária e ilimitadamente pelas obrigações sociais depois de

esgotados os bens da sociedade; 4 - Fica criado o Conselho de Ges-

tão e a Diretoria Administrativa Financeira da Sociedade.
(DAR - NCz$32,81)

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE SELEÇÃO

RESULTADO FINAL DO CONCURSO INTERNO PARA AUXILIAR DE ENFERMAflfcM
O CURSO REGULAR, EDITAL N* 004/89-FHDF.

CLASS.

01

02

03

04
1

05

06

07

' 08

09

10

11

12

13

14

] 5

NOME

Valdice santos Rodrigues

Ivete Soares da Silva

Jacinta carvalho Teles

Antonia Sena Rios

Eurly Ferreira da Fonseca

Ana da Cruz Carneiro Neves

Moacir Luiz da Conceição
Maria Margarete Pereira da Silva

Maria José Pacheco
Lindifatima Araújo de Amorim

Elisabete Ribeiro Cruz

Eliete de Oliveira-

Eduardo César da Costa França

Raimundo, Alves Neto

Francisca Ferreira da Silva

MÉDIA FINAL

87, 2

81, R

81,6

81,4

78,6

77, 5

7 S, 6

75,6

75,4

74, 1

71,4

71, 2

69,6

68, 4

65,2

16

17

18

Lúcia Silva dos Santos

Raimundo evangelista de Oliveira

Maria do Carmo Ferreira

f>4,0

63,2

55,0

Sr. Presidente,

Satisfeitas as formalidades
estabelecidas no Edital N5
004/89-FHDF, proponho a Vossa
Excelência a homologação do pre_
sente concurso.

NELSON MARABUTO DOMINGUES
Departamento de Recursos Humanos

OIRETOR

Homologo os resultados fji_
nais do presente concurso.

Km,

MILTON MENEZES DA COSTA NETO
Presidente da FHDF.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE SELEÇÃO

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA AUXILIAR DE ENFERMAGEM COM
O CURSO REGULAR. EDITAL N^ 004/89-FHDF

CLASS .

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
'16
17
18
19
20
21
2?
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66

NOME

Mirian Mariano de Oliveira
Genízer Silva Batista
Terezinha de Jesus Santana G. de Vargas
Maria Kiyoe Akai de Souza
Adriana Maria Antunes Netto Carneira
Irene Custódia Magalhães Mesquita
Rommildo Vieira de Sousa
Ricardo Campos Batista
Irani Aparecida Londe Couto
Célia Aparecida Becker Bauer
Anaildes Gomes da Hora
Marli Moreira Barbosa
Sheila Ribeiro de Oliveira Viana
António Celso da Silva
Maria Romualda Francisca Pereira
Maria do Rosário de Fátima Gonçalves
Salete Dario
Arna Ião do Rosário Campos
Adna Aparecida Rodrigues
Hortelina Martins Feitosa
Ana Kelma de Sousa Melo
Maria Aparecida Leal de Siqueira
Paulo Cezar dos Santos
Angela Pereira da Silva
Maria da Luz Silva Oliveira
Mareia Maria Oliveira da Mata
Marilene Ferreira Mota
Katia Lucelia Costa Crisóstomo
Edlene Baptista Mariano
Célia Regina da Costa Silva
Angela Alexsander Silva
Ana Inês Parente Rosal
Eva Alves
Suzana Amalia Herold Carvalhedò
Luciana Tavares Lima
Marta Helena de Souza
Marco António da Silva
Áurea de Souza
Alba Rosane Araújo Soares
Maria Cleuza da Silva Rodrigues
Ana Elvira Vale da Silva
Maria da Conceição Gomes Pereira
Raimunda dos Santos Mendes
Marilene Barbosa Gomes
Maria de Fátima da Silva
Rosa íris Nascimento Couto
Ivoneide Duarte Cordeiro -
Silvaneth Silva
Edna Matos de Souza
Valdineia Novaes Saldanha
Luiz Carlos Costa dos santos
Meire da.'; Dores de Sousa
Solange Dourado de Fátima Silva
Isabel Alves Ca Silva
Rosa Maria Mendes da Guia
Shirley Garcia Alves
Mônica Soares de Souza
Elzira Mendes de Souza França
Divina Maria dos Santo?
Regina Selia Ribeiro de Souza
Arcione da Ribeira Nunes
Jacyra Rosa Freire de Araújo
Guaraí Santos Santana
Edmilson Martins
Terezinha de Jesus Bessa e Souza Filha
Rosamira Lopes de Araújo

MÉDIA FINAL

85,4
85,4
84,2
84,2
84,0
83,0
81,4
81,2
81,0
81,0
80,5
ao, 2
80,0
80,0
79,6
79,6
79,5
79. 5
79,2
78,6
78,4
78,2
77,8
77,8
77,4
77, 3
77, 2
76,6
76,4
75,8
75,6
75,6
75,4
75,4
75,4
75,4
74,8
74,6
74,0
73, a
73,8
73,6
73,4
73,4
73,0
73,0
73,0
72,4
72,0
72,0
71,8
71 , B
71,6
71,6
71 ,6
71,2
71,0
70,9
70.8
70,8
70, 6
70,4
70,4
70,2
70,2
70,0
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1 k
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99

Susete Cristina Oliveira de Sousa
Marivone Araújo Martins
José Francisco de Souza
Marli dos Santos Sousa
Maria Lúcia de Sousa
Jane Amorim
Maria Magnolia Pereira Maciel
Francisco Nascimento
Ester Ferreira Falcão
Rosivânia de Fátima Augusto
Rosinete Alencar Bezerra
Renata Laila Damacena de Sousa_
Rosimeire Lopes da Silva Bran3ão
Sônia Regina Cerri de Andrade
Lilian de Lourdes Marques
Eliane de Sousa Bastos
Maria Rosilene Batista Rego
António Daniel júnior
Maria Ritj Vieira Neta
Antonia Páscoa Pereira
Margarida Moreira da Silva
Waldemario Praseres Costa
Wislene Fátima Esteves Guimarães
Washington Luiz do Carmo Pacheco
Petronio Raposo de Andrade
Maria Ely Neres Barbosa
Carmelita Rodrigues de Sá Souza
António Valder Teixeira
Hilda Viana da Fonseca
Joana- Lúcia Crisóstomo de Souza
Maria Elizabeth da Costa Fonseca
Dorotéia Machado Mota
Teresinha de Jesus Sijva, piores

69,8
69,6
69,2
69,2
69,0
68,8
68,0
68,0
67,8
67,6
67,2
67,2
66,8
66,8
66,2
66,0
65,7
65,2
65,2
65,0
64,8
64,8
63,2
62,4
62, 2\
62,2
61,2
61,2
60,8
59,8
59,6
56,4
50,0

Lu i2&*TifH38vr<if(y"*T1>'V • SoareS
Di(yj/são de feeleção

DIRETOR

Sr. Presidente,

Satisfeitas as formalidades

estabelecidas no Edital N-

004/89-FHDF, proponha a Vossa

Excelência a homologação do pré.

sente concurso.

Em , / / 1 í / 1 J '

NELSON MARABUTO DOMINGUES
Departameento de Recursos Humanos

DIRETOR

Homologo os resultados
finais do presente concurso.

.t/,,,-'/. Y*7Em, t / /' ' / i /

MILTON MENEZEá DA COSTA NETO
Presidente da FftDF

005/89-FHDF, proponho a Vossa
Excelência a homologação do pr.e
sente concurso.

NELSON MARABUTO ^OMINGUES
Departamento de Recursos Humanos

DIRETOR

Em,{

MILTON MENEZES DA COSTA NFTO
Presidente da FHDF

RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO INTERNO PARA AUXILIAR
DE ENFERMAGEMÍSUPLÊNCIA), EDITAL N= 005/89

CLASS.

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25

NOME

Margareth Eni Marra de Oliveira
Cleonice Bonfim da Silva
Claudia Eliane Silva Oliveira
Maria do Carmo de Andrade Leal
Conceição Pereira do Nascimento
Ana Elisabete Pereira dos Santos Chagas
Ana Claudia França Faria e S. de 0. Lima
Inerzina Alves Barbosa
Luzia Santana
Luzelena Assenço de Oliveira
Allan Francisco Dourado
Maria Nair Coelho de Oliveira
Rosália França Ribeiro
Maria Teresa Alves de Andrade
Renato Américo dos Santos
Maria Carmelita Moura Rolim
Maria Sônia Muniz Gonçalves Sousa
Maria Conceição Teles Guedes
Idelzuite Pinho do Nascimento
Marli Leite Borges
Maria de Fátima Bezerra de Souza
Luzia José de Oliveira Cunha
Elizete Couto Bahia
Antonia Cavalcante de Arruda
Lenir Maria Vieira dos Santos

MÉDIA FINAL

36, 4
52,0
78,3
77, E
"7, 2
72,8
72,4
71,7
71, 2
71,0
6^,6
6B 4
67, 6
56,6
55,3
55,4
55,2
64,8
63,8
62,6
61,4
59,4
58,9
55,6
54,2

Lui*̂ duía'ríío'lP\ V . Soares»
DÍyisão <Je Seleção

DIRETOR

Sr. Presidente,
Satisfeitas as formalidades

estabelecidas no Edital N^
005/89-FHDF, proponho a Vossa
Excelência a homologação do pré.
sente concurso.

NELSON MARABUToi-OtíMINGUES

Departamentcfcíe^ecursos Humanos
DIRETOR

Homologo os resultados M.
nais do presente concurso.

EmX//^/^

MILTON"~MENE"ZES/ DA--COSTJ)! NETO
Presidente da FBDF

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE SELEÇÃO

RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO PHfflj; ABX1
LIAR DE ENFERMAGEM(SUPLÊNCIA). EDITAL N^ OO5/89

CLASS.

0]
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
11

NOME

Ermitania Alves Inagaki
Maria do Socorro Bonfim Lima
Madalena Braga de Faria Silva
Auzeny Timóteo Nery
Omilda Lopes Moreira Fernandes
Maria Luiza Rodolfo de Queiroz
Sebastião Gomes da Costa
Angelo- da Abadia Fonseca
Ivan Bonfim da Silva
Maria da Glória Paulino Novaes
Maria de Lourdes de Almeida Araújo
João Batista de Carvalho
Gilmar Torquato de Souza
Maria lima Duarte Pinheiro
Dulce Helena Martins
Iraci Ferreira Brandão Souza
Creusa de Jesus Lima
Maria Cabral Câmber
Francisca de Negreiros Assad
Lázara Po rigues da Silva
Maria Letícia Teixeira
Celina Rodrigues de Carvalho
Nubia Regina Albuquerque
Marin Dalva Ferreira de Sousn

MÉDIA FINAL

86,4
76, 5
76,4
76,0
75,6
74,8
73,8
73,4
73,3
73,0
72,9
72,0
70, 4
69, 5
68,9
68,8
68,0
67,6
66,8
65,4
62, 2
62,0
57, 0
53,2

Luiŵ 6*râ<ra&" FXV- Soares
DiVisão d/^Seleção

DIRETOR

Sr. Presidente, Homologo os resultados fi

Satisfeitas as formalidades nais do Presente concurso. •
estabelecidas no Edital N?

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

REF: TP 046/89

A Comissão Permanente de Lici-
tação avisa que, por razões de Ordem
Administrativa, decidiu adiar a data
de abertura da TOMADA DE PRE-
ÇOS N° 046/89-FEDF, marcada ini-
cialmente para o dia 12.09.89, "sine
die".

Em, 06 de setembro de 1989
ADJALMA BUENO SOARES

Comissão Permanente de
Licitação

Presidente

SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

DIVISÃO GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO DE TOMADA
DE PREÇOS - ATP

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
053/89-FEDF

ABERTURA: 27.09.89,às 09:00 horas
OBJETO: Fornecimento e colocação
de vidro liso, vidro aramado e fibra de
vidro nas unidades escolares da
FEDF, na Classe 10.15.

TOMADA DE P R E Ç O S N°
054/89-FEDF
ABERTURA: 27.09.89 , às 10:30
horas.

OBJETO: Aqusição de materiais de
expediente e limpeza nas Classes:
14.02, 14.04, 14.05, 14.07, 14.08,
20.09, 17.01, 17.04, 17.05 e 22.01.

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
055/89-FEDF
ABERTURA: 27.09.89, às 15:00
horas.

OBJETO: Aquisição de moldeiras du-
plas descartáveis, na Classe 19.03.

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
056/89-FEDF
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ABERTURA: 27.09.89 , às 16:00
horas.

OBJETO: Aquisição de material de
expediente e ensino e para cinemato-
grafia e fotografia, nas classes: 14.04,
14.07 e 15.01.

Os respectivos Editais encontram-
se afixado no Edifício-sede Já Funda-
ção Educacional do Distrito Federal —
SGAN 607, Projeção "D" e as cópias
poderão ser adquiridas no seguinte lo-
cal: SGAN 607, Projeção D, sala 07,
no horário de 08:00 às 11:30 e de
14:00 às 17:30 horas.

Em, 06.09.89

AD JALMA BUENO
SOARES

Comissão Permanente de
Licitação

Presidente

SECRETARIA DO
GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO DE
CEILÂNDIA

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°
004/89-ACEI

A ADMINISTRAÇÃO DE CEI-
LÂNDIA torna público que no dia
25.09.89, às 10:00 horas, realizará To-
mada de Preços n° 004/89-ACEI, para
construção de 03 (três) Quadras de Es-
portes Polivalente^', nas EQNN18/20,
EQNM 01/03 e QNP 30, em
Ceilândia-DF.

O Edital e maiores esclarecimen-
tos serão fornecidos pela Assessoria
da ACEI, na sede de sua Administra-
ção — QNM 13 Área Especial — Cei-
lândia Sul, no horário comercial.

Ceilândia-DF, 05 de setembro de 1989

JORGE ROBERTO
FERREIRA

Administrador de Ceilândia

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO DE

PROVAS E TÍTULOS
PARA PROFESSOR

CATEGORIAS "B" E "C" -
FEDF

AVISO N° 043/89-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista o constante
no Edital n° 032/89-IDR, publicado no
DODF n° 124, de 03.07.89, resolve co-
municar que:

1) a relação dos candidatos apro-
vados na Prova Objetiva, após recur-
so, será afixada no Quadro de Avisos
do IDR, no dia 11.09.89.

2) ficam convocados para apresen-
tar os títulos de acordo com o subitem
3.3 Etapa III do Edital n°
032/89-IDR, de acordo com as opções,
período, horário e local a seguir
discriminados:

OPÇÕES:
Categoria "B": Educação Artísti-

ca, História, Geografia, Português,
Ciências Físicas e Biológicas.

Categoria "C": Português, Quí-
mica, Física, Matemática, Biologia,
Geografia, História, Educação Artís-
tica/Artes Plásticas, Educação Artís-
tica/Educação Musical.

PERÍODO: 11, 12, 13 e 14.09.89
HORÁRIO: 8h 30min, às llh, e

14h 30min, às 17h.
LOCAL: IDR - SGO - Área Es-

pecial n° 01

3) será dada vista da folha de con-
tagem de pontos da Prova de Títulos
para os candidatos de que trata o item
2 no dia 15.09.89 no horário de 8h
30min as llh.

4) em hipótese alguma haverá se-
gunda chamada para a Prova de Títu-
los, seja qual for o motivo alegado pelo
candidato, para justificar sua
ausência.

5) os candidatos concorrentes à
Categoria "C"aprovados na Prova
Objetiva opções:Artes Cênica,s(Violão,
Canto, Violino, Francês, Espanhol e
Inglês apresentarão os seus títulos
após a Prova Prático-Oral, conforme
data, horário e local a serem estabele-
cidos e divulgados posteriormente.

Brasília, 06 de setembro de 1989

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA

BIÓLOGO - ISDF
EDITAL N° 076/89-IDR

\

A Superintendente do Instituto de
Desenvolvimento de Recursos
Humanos-IDR, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista a
inobservância dos valores pre-
estabelecidos para o Roteiro da Prova
Prática de Conhecimentos Específicos
do Cpncurso Público para a Categoria

Funcional de BIÓLOGO do Instituto
de Saúde do Distrito Federal, a que se
refere o Edital n° 039/89-IDR, publi-
cado no DODF n° 130,de 11.07.89,

RESOLVE:

1 - tornar sem efeito o resultado fi-
nal do Concurso Público, publicado
em 04 de setembro de 1989,no DODF
n° 169, através do Edital n°
071/89-IDR.

2 - anular a Prova Prática de Co-
nhecimentos Específicos - Etapa II, de-
que trata o item 3.3 do Edital n°
039/89-IDR, realizada em 26.08.89,
conforme AVISO n° 037/89-IDR.

3 - convocar os candidatos aprova-
dos na Etapa I, conforme resultado di-
vulgado em 24.08.89, para participar
da Prova Prática de Conhecimentos

Específicos - Etapa II,a ser realizada
em 16.09.89, no Hemocentro de Brasí-
lia, localizado no SMHN, Q 501 às
8h30min.

3.1 - os candidatos deverão com-
parecer ao local de realização da pro-
va 30 (trinta) minutos antes do horá-
rio estabelecido para início da mesma,
munidos do Cartão de Inscrição e da
Carteira de Identidade.

3.1.1 -v não haverá segunda cha-
mada para a prova.

Brasília,08 de setembro de 1989.
WANDA DE MELLO LOBO

ROCHA
HOMOLOGO

Brasília, 08 de setembro de 1989

JORGE CAETANO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO DE
PROVAS E TÍTULOS
PARA PROFESSOR

CATEGORIAS "B" E "C" -
FEDF

AVISO N° 044/89-IDR
A SUPERINTENDENTE DO

INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o constante
no Edital n° 032/89-IDR, publicado no

DODF n° 124,de 03.07.89, convoca os
candidatos aprovados na Prova Obje-
tiva para a Prova Prático-Oral a
realizar-se conforme discriminação a
seguir:

CATEGORIAS "C" «.

Disciplina: Inglês
Local: IDR - SGO — Área Especial n°

01 — Brasília-DF
Data: 16.09.89
Horário: 8h SOmin.
Inscrições: 169, 225, 262, 291, 361
460, 464, 554, 570, 590, 672, 724, 913
967, 1118, 1304.
Disciplina: Francês
Local: Aliança Francesa -- Salas:
Bourgogne.Dauphiné e Alsace — Av.
W/4.Q. 708/907 Sul
Data: 16.09.89
Horário: 15h
Inscrições: 187, 761 e 1143
Disciplina.: Espanhol
Local: IDR - SGO - Área Especial

- n° 01 - Brasília-DF
Data: 16.09.89
Horário: 8h 30min
Inscrições: 130 e 174
Disciplina: Música (Canto, Violino,
Violão)
Local: Escola de Música de Brasília -
Av. L/2 Sul - Q. 602 - Módulo D
Data: 14.09.89
Horário: 8h 30min
Insrições: 148, 367, 1126 e 1210
Disciplina: Educação Artística — Ar-
tes Cénicas
Local: Escola Parque 313/314 Sul

Data: 14/09/89
Inscr í coes

62
71
72
205
249
459
552
553
583
757

Data: 15/89/89
Inscr i coes
770
822
945
1013
1066
1169
1195

Cl i enteia/série

58/6?
5ã/6ã

5ã/6S
5ã/6ã

Cl i enteia/série
5ã/6ã
52/6ã
5ã/6â
51/6S
51/6§
5S/61S

Horár i o
8h
8h 45min
9h 30min
10h ISmin
lih
14h
14h 45min
15h 30min
16h ISmin
17h

Horár i o
8h
8h 45min
9h 30min
10h ISmin
iih
14h
Í4h 45min

Em hipótese alguma haverá segunda chamada -

Brás í l i; de setembro de 1989

HANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Super intendente



Brasília, 11 de setembro de 1989

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA - TCB.
REF. TOMADA DE PREÇOS

N° 038/89-CPL/TCB.
AVISO

À Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada - TCB, às
10h30min. do dia 29 de setembro d_
1989, receberá através de sua CPL,
documentação para habilitação e pro-
postas das firmas interessadas em
fornecê-la REPARO DO PATIM
608-D - 309 420 02 38 E OUTROS DO
MESMO GÉNERO SOB O REGIME
DE MENOR PREÇO UNITÁRIO.

O Edital e demais elementos
encontram-se à disposição dos interes-
sados, na Sala do Serviço de Compras
da TCB, no Setor de Garagens Ofi-
ciais Norte, Quadra 06, Bloco "A" -
Brasí l ia /DF, nos horários de
08h30min. às llhSOmin. e das
14h30min. às 17h30min., mediante
apresentação do Recibo de Recolhi-
mento da taxa de NCz$ 10,00 (dez cru-
zados novos) a ser efetuado no Serviço
de Tesouraria da TCB.
Brasília-DF, 06 de setembro de 1989.

MARLY DA COSTA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA - TCB.
REF. TOMADA DE PREÇOS

N° 038/89-CPL/TCB.
AVISO

A Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada - TCB, às
09h30min. do dia 29 de setembro de.
1989, receberá através de sua CPL,
documentação para habilitação e pro-
postas das firmas interessadas em for-
necer à "TCB" PNEU NOVO, CON-
VENCIONAL COM PROTETOR, BI-
TOLA 7.50-16, 10 LONAS, NAS
MARCAS: FIRESTONE (TRANS-
PORTE OU T494), GOODYEAR
(PAPALÉGUAS OU Gf-8), PIRELLI
OLIO, LI-99 OU CT-65) E OUTROS
DO MESMO GÉNERO, sob o regime
de menor preço unitário.

O Edital e demais elementos
encontram-se à disposição dos interes-
sados, na Sala do Serviço de Compras

-An TCB, no Setor de Garagens Ofi-

ciais Norte, Quadra 06, Bloco "A" -
Brasília/DF, nos horários de
08h30min. às llhSOmin. e das
14h30min. às 17h30min., mediante
apresentação de Recibo de Recolhi-
mento de NCz$ 10,00 (dez cruzados
novos) a ser efetuado na Tesouraria
da TCB.

Brasília-DF, 06 de setembro de 1989.

MARLY DA COSTA
Comissão Permanente

de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA - TCB.

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS
N° 039/89-CPL/TCB

AVISO

A Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada - TCB, às
15h do dia 29 de setembro de 1989, re-
ceberá através de sua CPL, documen-
tação para habilitação e propostas das
firmas interessadas em fornecê-la
CALÇAS EM TECIDO 67% DE TER-
BRIM REFERÊNCIA 519 E 33% AL-
GODÃO NA COR AZUL MARI-
NHO... E OUTROS DO MESMO GÉ-
NERO, SOB O REGIME DE MENOR
PREÇO UNITÁRIO.

O Edital e demais elementos
encontram-se à disposição dos interes-
sados, na Sala do Serviço de Compras
da TCB, no Setor de Garagens Ofi-
ciais Norte, Quadra 06, Bloco "A" -
Brasília/DF, nos horários de
08h30min. às llhSOmin. e das
14h30min. às 17h30min., mediante
apresentação de Recibo de Recolhi-
mento da taxa de NCz| 10,00 (dez cru-
zados novos) e ser efetuado no Serviço
da Tesouraria da TCB.

Brasília-DF, 06 de setembro de 1989.

MARLY DA COSTA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

das multas que lhes foram impostas, por infração a normas l_egais,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste

EDITAL.
Os processos em questão encontram-se a disp£

sição dos interessados na sede do Serviço Autónomo de Limpeza Urba

na, sito ã Avenida d-as Nações Sul s/n9 (Usina de Tratamento de Li.

xo), ã margem do Lago Sul.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

SERVIÇO JURÍDICO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N9 002/89-SJ/SLU

05 de setembro de 1989.

O Chefe Substituto do Serviço Jurídico do

Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, da Secretaria de Serviços Pxi

blicos do Distrito Federal, no uso das suas atribuições legais,faz

saber que foram julgados procedentes os Autos de Infraçao abaixo

relacionados e NOTIFICA os interessados para efetuarem o pagamento

N9 DE

ORDEM

001

002

003

004

005

006

007

008

009

010

Oil

012

013

014

015

016

017

018

019
020

021

022

023

024

025

026

027

028

029

030

031

032

033

034

035

036

037

038

039

040

041

042

043

044

045

046

047

048

049

050

051

052

053

PROCESSOS

094.000888/88

094 .000890/88

094.000897/88

094.000908/88

094.000958/88

094.000959/88

094.001092/88

094.001162/88

094.001220/88

094.001360/88

094.001382/88

094.001383/88

094.001384/88

094. 001521/88

094 .001548/88

094.001624/88

094.000051/89

094.000086/89

094.000154/89
094.000249-/89

094.000315/89

. 094.000324/89

094 .000378/89

094.000385/89

094.000439/89

094.000467/89

094.000498/89

094.000501/89

094.000506/89

094.000517/89

094 .000530/89

094.000591/89

094.000604/89

094 .000662/89

094.000666/89

094.000667/89

094.000668/89

094.000675/89

094. 000678/89

094.000681/89

094.000719/89

094.000757/89

094.000758/89

094 .000760/89

094.000771/89

094.000773/89

094.000775/89

094.000795/89

094.000817/89

094.000832/89

094.000835/89

094.000840/89

094.000849/89

INFRATORES AUTO DE

INFRAÇÃO

TEOTONIO ROBERTO C. SANTOS FILHO

JEAN FONTENELE VIEIRA

DULCINETE CASTRO N. DE MEDEIROS

TEREZA E CAMELO TIMBO

KA-RAOK YORI MITI-BAR DRINK LTDA

KARAOK YORI MITI-BAR DRINK LTDA

RAIMUNDO ALVES PEREIRA

MASOUD NIMER YUSE ALI

WIRLANE RABELO CUNHA

LEONARDO ROSÁRIO DE SOUZA

KARAOK YORI MITI-BAR DRINK LTDA

KARAOK YORI MITI-BAR DRINK LTDA

KARAOK YORI MITI-BAR DRINK LTDA

CASCOL-COMERCIO DE DERIVADOS DE

PETRÕLEO E VEÍCULOS LTDA

MARIA HELENA BENEDITO

MARIA DAS DORES DA SILVA

SEBASTIÃO PqimO HAEfTHFMtP

RUTH SOUZA I}E"Oti:VEi-R-A

EDMILSON DA FONSECA MELO
ANTÓNIO CARLOS DA SILVA 1'liRRElRA

MARCOS DE CARLOS MOTA FONSECA

ESTELA MARA' OLIVEIRA FERNANDES

LUIZ FERNANDO CERQUEIRA PEREIRA

CASCOL DERIVADO DE PETRÓLEO LTDA

JOSE VALDENES CARNEIRO BRITO

RUTH RAMIRO DERATIN

JANDURI CAVALCANTE -DE SOUZA

SPEED SERVIÇE-PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

ABEL CAMPOS DE FREITAS

CÉLIA MARIA FIGUEIREDO

POSSIDÔNIO SOBRINHO

ELIZARDA FRANCISCO MACIEL

ANGELA REGINA DA SILVA

ARNALDO PEIXOT8

MARY CRISTINA RAMALHO

SÃO JERONIMO AUTOMÓVEIS LTDA

EDMILSON RAIMUNDO SILVA

JOÃO BOSCO DE AQUINO

ANTÓNIO SÉRGIO PEREIRA NETO

JOÃO SOARES DE ARAÚJO

ISAIAS E MANUEL A. GUIMARÃES

ALESSANDRA LUCENA WOLFF

TADEU RODRIGUES BARBOSA

JOSÉ HUMBERTO MANCUSO

MARIA DO ROZÁRIO QUEIROZ CHAGAS

PANIFICADORA E CONFEITARIA ALVORADA

LTDA

PANIFICADORA E CONFEITARIA SKORPIUS

MARIA ROSA ARTE E MODAS LTDA

MATIKO IDA

KLENILDA SILVA
DALVA MARIA DE OLIVEIRA

IOLANDA E PAULA VALLIM

AGRO DOG PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA

38369

41842

41875

41831

41844

41902

37871

41896

41188

34860

41899

41956

41952

41065

41066

41069

40533

4?2<re-
AJ3.70S

37661

40976

37398

36974

41078

34878

41986

36975

40888

41091

41084

40456

37881

39530

40710

42043

37664

38336

37471

39081

37607

39089

40778

38276

37660

32442

37554

36793

37670

37389
38278

40899

41770

Brasília-DF,

jWo k. DE V*
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Chef e-Subs t i tuto

de setembro de 1989
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Brasília, 11 de setembro de 1989

SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA - TCB
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
REF. TOMADA DE PREÇOS N°

040/89-CPL/TCB.
AVISO

A SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE BRASÍLIA LI-
MITADA - TCB, às 16:00 horas do
dia 29 de setembro de 1989, receberá
através de sua CPL, documentação
para habilitação e propostas das fir-
mas interessadas em fornecê-la SA-
PATOS DE SEGURANÇA CONFEC-
CIONADOS EM VAQUETA DE PRI-
MEIRA QUALIDADE, COR PRETA,
COM CADARÇOS PARA AMAR-
RAR, SEM BIQUEIRA DE AÇO, SO-
LADO VULCANIZADO EM POLIU-
RETANO, SOB O REGIME DE ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO.

O Edital e demais elementos
encontram-se à disposição dos interes-
sados, na Sala do Serviço de Compras
da TCB, no Setor de Garagens Ofi-
ciais Norte, Quadra 06, Bloco "A" —
Brasília-DF, nos horários de 08h
30min, às llh SOmin, e das 14h
SOmin, às 17h SOmin, mediante apre-
sentação de Recibo de Recolhimento
da taxa de NCz| 10,00 (dez cruzados
novos) a ser efetuado no Serviço de Te-
souraria da TCB.
Brasília-DF, 06 de setembro de 1989

MARLY DA COSTA
Comissão Permanente de

Licitação
Presidente

INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
UNIDADE LOCAL DE

SERVIÇOS AUXILIARES
SERVIÇO DE COMPRAS

E ALIENAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
ALTERAÇÃO DE DATA

O Serviço de Compras e Aliena-
ções da Unidade Local de Serviços Au-
xiliares leva ao conhecimento dos in-
teressados que na data abaixo especi-
ficada, no SÃS, Quadra 04, Bloco
"N", Sala 424, nesta Capital, serão
recebidas as propostas e documentos
de habilitação, referenteva Licitação a
seguir discriminada:
CONCORRÊNCIA N° 09/89 - Aqui-
sição de equipamentos médica
hospitalares-
ENCERAMENTO: 11.10.89, às 09:00
horas.

O Edital contendo as condições de
habilitação, especificações e mais de-
talhes, encontra-se ^a disposição dos
interessados, no endereço acima cita-
do, no horário de 08:00 às 17:00 horas,
onde também serão prestados maiores
esclarecimentos.

Observação: Republicado em vir-
tude de erro na primeira publicação.

(Dias 11, 12 e 13)

INAMPS/ INSTITUTO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
UNIDADE LOCAL DE

SERVIÇOS AUXILIARES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°
13/89

O INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, através da Divi-
são Local de Serviços Auxiliares, leva
ao conhecimento dos interessados
que, na forma do Decreto-lei n°
2.300/86 e demais disposições legais
em vigor, será realizada a "TOMADA
DE PREÇOS", visando a contratação,
por preço global, dos serviços de lim-
peza, asseio e conservação dos Prédios
do INAMPS, sito no SIA.Trecho 04, lo-
tes 540/610 e SIA Trecho 01, lotes
410/450 - Nesta Capital.

No dia 26 de setembro de 1989, às
10:00 horas no SÃS - Quadra 04, BI.
"N", Sala 424, os documentos de Ha-
bilitação dos interessados serão rece-
bidos, apreciadoá e julgados, por Co-
missão designada e, na mesma sessão,
receberá as respectivas propostas co-
merciais, que deverão ser apresenta-
das em envelopes distintos, fechados e
separados dos que contiverem as
documentações.

O Edital, a documentação técnica.
caracterizadora da contratação serão
fornecidos pelo Instituto, na Divisão
de Administração e Manutenção, na
Sala 423, 4° andar do BI. "N", Qua-
dra 04 — SÃS, onde serão prestados
quaisquer esclarecimentos, durante o
horário de 8:00,às 13:00 horas, haven-
do um exemplar do Edital para Con-
sulta Pública.

Brasília-DF, 08 de setembro de 1989

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -

SERPRO
AVISO

O SERVIÇO FEDERAL DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO, através de sua Comissão
para Licitação de Materiais, Equipa-
mentos e Serviços COMAT/DELOG,
comunica alteração no item 2.1 do
Edital de Tomada de Preços n° 062/89
para até 12.09.89. às 18:00 horas.
Brasília-DF, 11 de setembro de 1989

COMISSÃO PARA LICITAÇÃO
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS

E SERVIÇOS
IVANA COZAC

Coordenadora-Substituto
da COMAT/DELOG

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -

SERPRO
AVISO

O SERVIÇO FEDERAL DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS -

SERPRO, através de sua Comissão
para Licitação de Materiais, Equipa-
mentos e Serviços COMAT/DELOG,
comunica alteração no item 3.1 do
Edital de Tomada de Preços n° 063/89
para até 13.09.89 às 10:00 horas.

Brasília-DF, 11 de setembro de 1989

COMISSÃO PARA
LICITAÇÃO DE MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

IVANA COZAC
Coordenadora Substituta da

COMAT/DELOG

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -

SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Tomada de Preços
NÚMERO: 073/89
OBJETO: Contratação de serviços
técnicos especializados de Consulto-
ria, para aplicação do Programa de
Desenvolvimento Gerencial-PDG
DATA/HORA RECEBIMENTO DO-
C U M E N T O S P / C A D A S T R O :
20.09.89,às 18:00 horas
DATA/HORA RECEBIMENTO E
ABERTURA DE PROPOSTAS:
27.09.89,às 10:00 horas
LOCAL: Ed. Venâncio 2000 - 9° An-
dar — Sala 944 — Setor de Contrata-
ção de Suprimentos/DISUM/DELOG
- Brasília-DF.

O Edital poderá ser obtido no en-
dereço acima, no horário comercial.

Brasília, 12 de setembro de 1989

COMISSÃO P/LICITAÇÃO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS

IVAN COZAC
Coordenador-Substituto

da COMAT/DELOG

MINISTÉRIO DO
EXÉRCITO

CMP - lia R M
DEPÓSITO REGIONAL DE

SUBSISTÊNCIA/11
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 01/89

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) BA-
LANÇA RODOVIÁRIA ELETRÔNI-
CA COM INDICADOR DIGITAL E
IMPRESSORA DE PESO, medindo
18 m X 3 m
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO: Até 26 de se
tembro de 1989 às 10:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia
03 de outubro de 1989 às 09:30h.
EDITAL: O Edital encontra-se à dis-
posição dos interessados no Depósito
Regional de Subsistência/11, Setor

Militar Urbano, CEP 70.630 -
Brasília-DF, Tel. 234-1628.
Brasília-DF, 04 de setembro de 1989

JOSÉ CARLOS DE
ALMEIDA - Maj Int

Presidente da Comissão
(Dias 08, 11 e 12)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CMP 11a R M

COMISSÃO DE
LICITAÇÃO REGIONAL
AVISO DE LICITAÇÃO

DA TOMADA DE PREÇOS
N° 043/89

OBJETO: Aquisição de géneros de
subsistência.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO: Até 20 de se-
tembro de 1989 às 09:30 horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia
25 de setembro de 1989 às 09:30
horas.

O Edital e outros esclarecimentos
poderão ser obtidos das 08:00 às 11:00
horas e das 14:00 às 17:00 horas na
Comissão de Licitação Regional do
CMP/lla RM — Esplanada dos Minis-
térios — Ministério do Exército — Blo-
co "O" — 3° andar — Brasília-DF ou
Depósito Regional de Subsistência/11
— Setor Militar Urbano — Brasília-
DF.
Brasília-DF, 04 de setembro de 1989

HENRIQUE FERREIRA LIMA
Cel Int QEMA

Presidente da Comissão de
Licitação Regional

(Dias 6, 8, 11)
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